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MEDIDA PROVISÓRIA N° 142, DE 29 DE  JANEIRO DE 2010

Altera o Artigo 2º da Lei nº. 8.973, de 23 de novembro de 2009,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que
lhe confere o Artigo 63, §3º da Constituição do Estado, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº. 8.973, de 23 de novembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2º A operação de crédito referida no artigo anterior deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I – devedor: Estado da Paraíba;
II – credor: Fundo Internacional para o Desenvolvimento da Agricultura (FIDA);
III – valor: até US$ 25.014.000,00 (vinte e cinco milhões e quatorze mil dólares

dos Estados Unidos da América).
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros,

previstos na minuta contratual, poderão ser alterados em função da data de sua asssinatura”.
Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

29 de janeiro de 2010; 121º da Proclamação da República.
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AG-0220/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, lotados na Secretaria

de Estado da Educação e Cultura, no Município de Bayeux, dos cargos em comissão, definidos

neste Ato Governamental, em virtude do término do mandato:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Edjanice Medeiros de Andrade 156.837-0 Diretor da EEEFM Professor

Antônio Gomes CDE-1

Maria Helena Elpidio dos Santos 143.707-1 Vice-Diretor da EEEFM

Professor Antônio Gomes CVE-1

Isieggly de Sousa Santos 166.817-0 Vice-Diretor da EEEFM

Professor Antônio Gomes CVE-1

AG-0221/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 7.983, de 10 de abril

de 2006 e suas alterações,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para comporem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Bayeux, por um mandato de 02 (dois) anos,  definidos neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Ariosvaldo Figueiredo da Silva 138.211-0 Diretor da EEEFM Professor

Antônio Gomes CDE-1

Maria Helena Elpidio dos Santos 143.707-1 Vice-Diretor da EEEFM

Professor Antônio Gomes CVE-1

Thiago Fernandes Soares Ribeiro 158.834-6 Vice-Diretor da EEEFM

Professor Antônio Gomes CVE-1

AG-0222/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, lotados na Secretaria

de Estado da Educação e Cultura, no Município de Santa Rita, dos cargos em comissão, definidos

neste Ato Governamental, em virtude do término do mandato:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Zenobia Maria da Silva 69.037-6 Diretor da EEEFM Francisco

Leocadio Ribeiro Coutinho DAS-6

Carlos Henrique Bento Barão 130.638-3 Vice-Diretor da EEEFM Francisco

Leocadio Ribeiro Coutinho 90% do DAS-6

Eliane Gonzaga de Araújo 141.011-3 Vice-Diretor da EEEFM Francisco

Leocadio Ribeiro Coutinho 90% do DAS-6

AG-0223/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 7.983, de 10 de abril

de 2006 e suas alterações,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para comporem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Santa Rita, por um mandato de 02 (dois) anos,  definidos neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Zenobia Maria da Silva 69.037-6 Diretor da EEEFM Francisco

Leocadio Ribeiro Coutinho CDE-9

Marta Maria Rodrigues Tinto 130.781-9 Vice-Diretor da EEEFM Francisco

Leocadio Ribeiro Coutinho CVE-9

AG - 0224/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA JOSE DO AMARAL MACIEL, matrícula nº

68.445-7,  do cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF Professor José Vaz, no

Município de Santa Rita, Símbolo 90% do DAS-6, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0225/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 7.983, de 10 de abril

de 2006 e suas alterações,

R E S O L V E nomear MARIA JOSE DO AMARAL MACIEL, matrícula nº

68.445-7, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF Professor José

Vaz, no Município de Santa Rita, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura,

por um mandato de 02 (dois) anos.

AG-0226/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, lotados na Secretaria

de Estado da Educação e Cultura, no Município de Cabedelo, dos cargos em comissão, definidos

neste Ato Governamental, em virtude do término do mandato:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Fátima Maria do Nascimento Peixoto 92.649-3 Diretor da EEEF

Imaculada Conceição CDE-11

Ivonete Araújo do Nascimento 133.950-8 Vice-Diretor da EEEF

Imaculada Conceição CVE-11

AG-0227/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear KEYLLA MONALISA DE FREITAS ALVES, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEF Monsenhor Walfredo Leal,

no Município de Pirpirituba, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0228/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ELIANDRA VALÉRIA PONTES DANTAS, para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF Antonio Benvindo, no Município de

Guarabira, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0229/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 7.983, de 10 de abril

de 2006 e suas alterações,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para comporem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Cabedelo, por um mandato de 02 (dois) anos,  definidos neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Fátima  Maria do Nascimento Peixoto 92.649-3 Diretor da EEEF Imaculada

 Conceição CDE-11

Ivonete Araújo do Nascimento 133.950-8 Vice-Diretor da EEEF

Imaculada Conceição CVE-11

AG-0230/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, lotados  na Secretaria

de Estado da Educação e Cultura, no Município de João Pessoa, dos cargos em comissão,  definidos

neste Ato Governamental, em virtude do término do mandato:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Miriam Costa da Silva 143.284-2 Diretor da EEEIEF Professora

Débora Duarte DAS-6

Maria do Carmo Coelho Lima da Rocha 63.219-8 Vice-Diretor da EEEIEF Professora

Débora Duarte 80% do DAS-6

Maria Goretti de Souza 114.861-3 Vice-Diretor da EEEIEF Professora

Débora Duarte 80% do DAS-6

AG-0231/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 7.983, de 10 de abril

de 2006 e suas alterações,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para comporem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de João Pessoa, por um mandato de 02 (dois) anos,  definidos neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Miriam Costa da Silva 143.284-2 Diretor da EEEIEF Professora

Débora Duarte CDE-9

Maria de Fátima Alves Angélico 86.080-8 Vice-Diretor da EEEIEF

Professora Débora Duarte CVE-9

AG - 0232/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso
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II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, lotados na Secretaria

de Estado da Educação e Cultura, no Município de Juripiranga, dos cargos em comissão, definidos

neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Gilson Tavares Paz Junior 157.417-5 Vice-Diretor da EEEFM

Teonas da Cunha Cavalcanti CVE-7

Francisco de Assis Soares da Silva 158.683-1 Vice-Diretor da EEEFM

Teonas da Cunha Cavalcanti CVE-7

AG-0233/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Juripiranga, definidos neste Ato Governamental:

Servidor          Cargo Simbologia

Vera Lúcia Cirino da Silva Vice-Diretor da EEEFM Teonas da

Cunha Cavalcanti CVE-7

Wagner Antonio Costa da Silva Vice-Diretor da EEEFM Teonas da

Cunha Cavalcanti CVE-7

AG-0234/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar NALDETE RAMOS FARIAS, matrícula nº. 166.559-

6, do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Conselheiro José Braz do

Rego, no Município de Boqueirão, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0235/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear RITA DE CÁSSIA AMORIM, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Conselheiro José Braz do Rego, no Municí-

pio de Boqueirão, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0236/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar SILVIA DE CARVALHO SOUZA, matrícula nº.

165.741-1, do cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF Antônio Benvindo, no

Município de Guarabira, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0237/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Imaculada, definidos neste Ato Governamental:

Servidor          Cargo Simbologia

Soelma Leite Vasconcelos Vice-Diretor da EEEIEF Santa Catarina  CVE-11

Ivone Silva Barbosa Secretário da EEEIEF Santa Catarina  SDE-11

AG-0238/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, lotados na Secretaria

de Estado da Educação e Cultura, no Município de Teixeira, dos cargos em comissão, definidos

neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Jacimone Leite dos Santos 165.318-1 Diretor da EEEF Doutor

Manoel Dantas CDE-11

Vânia Lucia Alves de Oliveira 165.430-6 Vice-Diretor da EEEF Doutor

Manoel Dantas CVE-11

AG-0239/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Teixeira, definidos neste Ato Governamental:

Servidor          Cargo Simbologia

Vania Lucia Alves de Oliveira Diretor da EEEF Doutor Manoel Dantas CDE-11

Claudeanio Gomes Brasil Vice-Diretor da EEEF Doutor Manoel Dantas CVE-11

AG-0240/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Matureia, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula          Cargo Simbologia

Lindon Johnson Leite de Almeida 144.675-4 Vice-Diretor da EEEFM

Antônio Moacir Dantas

Cavalcanti CVE-11

José Túlio Tárcio Carvalho Sousa - Secretário da EEEFM Antônio

Moacir Dantas Cavalcanti SDE-11

AG-0241/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MÔNICA TRINDADE GARCIA, para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Secretário da EEEFM Manoel Medeiros de Araújo, no Município

de Vista Serrana, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0242/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear LUANA DE QUEIROZ SANTOS, para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Secretário da EEEF Fazenda Velha, no Município de Campina

Grande, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0243/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ANTÔNIO PEREIRA NUNES, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Ademar Veloso Silveira, no Município de

Campina Grande, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0244/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DO SOCORRO SOUSA, matrícula nº.

141.209-4, do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor do CAIC José Jofilly, no

Município de Campina Grande, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0245/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear CARLOS ROBERTO DA SILVA SANTOS, matrícula nº

159.620-9, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor do CAIC José Jofilly, no

Município de Campina Grande, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0246/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Campina Grande, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula          Cargo Simbologia

Lindalva Lira de Meneses 68.277-2 Diretor da EEEF Antonio

Vicente CDE-9

Severina Claudia Freire Barbosa 123.428-5 Vice-Diretor da EEEF

Antonio Vicente CVE-9
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AG-0247/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 8.609, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 30 de outubro de 2009, que nomeou LUIZA VIEIRA

MARTINS, para ocupar o cargo de Secretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio

Monsenhor Constantino Vieira, no município de Cajazeiras.

AG-0248/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 8.608, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 30 de outubro de 2009, que exonerou MARIA ISLÂNDIA

ALVES FERREIRA, para ocupar o cargo de Secretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental

e Médio Monsenhor Constantino Vieira, no município de Cajazeiras.

AG-0249/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear DAMIAO ROMÃO LOPES DA SILVA, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF Raimundo Epaminondas Sousa, no Muni-

cípio de Pedra Branca, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0250/ 2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO NAZARIO RODRIGUES, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF Raimundo Epaminondas Sousa, no

Município de Pedra Branca, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0251/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DO SOCORRO DA SILVA ALVES, matrí-

cula nº. 131.480-7, do cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM Francisco Maia,

no Município de Jerico, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG-0252/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GILDAZIO SOARES DA SILVA, matrícula nº.

145.570-2, do cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM Doutor Tercilio Teixeira

da Cruz, no Município de Campo de Santana, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

AG - 0253/2010       João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar PAULA CRISTIANE DA SILVA LIMA, matrícula nº.

164.876-4, do cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM Antonieta Correia de Menezes,

no Município de Pilões, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0254/2010       João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, NIERY SILVEIRA DE SOUZA LIRA, matrícula

nº. 122.420-4, do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEF Leovigilda Martins, no

Município de Mogeiro, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0255/2010       João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, MARIA ANUNCIADA DE LIMA XAVIER, matrícula

nº. 165.114-5, do cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM Juarez Maracajá, no

Município de Gurjão, Símbolo SDE-12, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0256/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, MARIA DO SOCORRO DE FREITAS SOUSA,

matrícula nº. 129.613-2, do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEIEF

Professora Rita de Miranda Henriques, no Município de João Pessoa, Símbolo 70% do DAS-6, da

Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0257/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, MARIA SOLANGE SOARES DE SOUZA, matrícula

nº. 165.104-8, do cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEIEF Raulino Maracajá,

no Município de Gurjão, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental n° 0258  João Pessoa,   29  de    janeiro    de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e de acordo com o art. 33, inciso II,

da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MAGNO AUGUSTO JOB DE ANDRADE, matrícula

nº. 156.405-6, do cargo de provimento em comissão de Regente da Banda Sinfônica, Símbolo

OSCC-6, da Orquestra Sinfônica da Paraíba – OSPB.

Ato Governamental n°  0259  João Pessoa,   29     de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art.

9°, inciso II da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear DANILO CARDOSO DE ANDRADE, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Regente da Banda Sinfônica, Símbolo OSCC-6, da Orquestra

Sinfônica da Paraíba – OSPB.

AG - 0260/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear GILMAR JOSÉ DA SILVA, matrícula nº. 130.372-4,

para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente do Programa das Tecnologias

Educacionais, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental n° 0261    João Pessoa,    29 de   janeiro    de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e de acordo com o art. 33, inciso II,

da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MICHELINE PALMEIRA FURTADO ANDRADE,

matrícula nº. 165.779-8, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Apoio

Administrativo da Quarta Gerência Regional de Educação e Cultura, Símbolo CGF-3, com sede na

cidade de Cuité.

Ato Governamental n° 0262       João Pessoa,   29  de   janeiro  de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no

artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de

16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MICHELINE PALMEIRA FURTADO ANDRADE,

matrícula nº. 165.779-8, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de

Ação Pedagógica da Quarta Gerência Regional de Educação e Cultura, Símbolo CGF-3, com sede na

cidade de Cuité.

Ato Governamental n° 0263   João Pessoa,    29 de    janeiro    de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e de acordo com o art. 33, inciso II,

da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JULIETA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº. 165.878-

6, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica da Quarta

Gerência Regional de Educação e Cultura, Símbolo CGF-3, com sede na cidade de Cuité.

Ato Governamental n° 0264     João Pessoa,    29 de   janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no

artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de

16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSIVALDO DA SILVA GALDINO, para ocupar o
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cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Quarta

Gerência Regional de Educação e Cultura, Símbolo CGF-3, com sede na cidade de Cuité.

AG - 0265/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear EVANICE MARIA GOMES, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico da Subsecretaria da Cultura, Símbolo CAD-7, da

Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0266/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 3.948, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 29 de março de 2009, que nomeou JOEL DOS SANTOS

BARBOSA, para ocupar o cargo de Chefe da Divisão de Transportes da Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

AG - 0267/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ ERIVALDO DA SILVA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Chefe da Divisão de Transportes da Secretaria de Estado da Educação

e Cultura, Símbolo CGI-4.

Ato Governamental n° 0268       João Pessoa,   29 de  janeiro  de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e de acordo com o art. 33, inciso II,

da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSÉ ERIVALDO DA SILVA, matrícula nº. 136.791-

9, do cargo de provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos, com exercício na

Secretaria de Estado da Educação e Cultura, Símbolo CSE-2.

AG - 0269/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear AURÉLIO DO NASCIMENTO, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, com exercício na Secretaria de

Estado da Educação e Cultura, Símbolo CSE-2.

AG - 0270/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 8.130, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 13 de setembro de 2009, que nomeou VALDEGIZIO

SILVINO DA SILVA, para ocupar o cargo de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental

e Médio José Serafim de Lima, no município de Mato Grosso.

AG – 0271/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ISABEL SERAFIM DA SILVA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Diretor da EEEFM José Serafim de Lima, no Município de Mato

Grosso, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0272/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Serraria, definidos neste Ato Governamental:

Servidor             Cargo Simbologia

Josafat Meira dos santos Diretor da EEEFM Antônio Bento CDE-12

Edílson Agostinho Ribeiro Secretário da EEEFM Antônio Bento SDE-12

AG - 0273/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13,§ 6º, da Lei Complementar

nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 8.591, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 30 de outubro de 2009.

AG – 0274-/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear FRANCISCA MARCIA DE SOUSA, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEIEF João Ferreira de Araújo, no Município

de São José de Piranhas, Símbolo CDE-13, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0275/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear TANIA MARIA NOBREGA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Secretário da EEEIEF Cônego João Cartaxo Rolim, no Município de

Sousa, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0276/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ANTONIA MIGUEL DA SILVA FERREIRA, para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF de EJA Inês Remigio, no Município de

Pianco, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0277/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar IVALMAR GRANGEIRO DA SILVA, matrícula nº.

164.723-7, do cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF Desembargador Amaro

Beltrão, no Município de Mulungu, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0278/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ANA CRISTINA DE SOUZA FREITAS, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF Desembargador Amaro Beltrão, no

Município de Mulungu, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0279/2010       João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar CLAUDIA JEANE DE SOUSA SANTOS, matrícula nº.

166.205-8, do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Manoel Alves

Campos, no município do Congo, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0280/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear LUCIANA DE FARIAS SILVA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Manoel Alves Campos, no Município do

Congo, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0281/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARCOS ANTÔNIO LIRA DE FREITAS, matrícula

nº. 154.121-8, do cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF Padre Paulo Roberto de

Oliveira, no Município de Sumé, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0282/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo
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9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO ALBINO RAFAEL, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF Padre Paulo Roberto de Oliveira,

no Município de Sumé, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0283/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear KARLEIDE XAVIER LEITE, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Secretário da EEEFM Professor José Gonçalves de Queiroz, no

Município de Sumé, Símbolo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0284/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA SOLANGE BARROS DOS SANTOS,

matrícula nº. 165.645-7, do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Plínio

Lemos, no Município de Puxinanã, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0285/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de Puxinanã, definidos neste Ato Governamental:

Servidor          Cargo Simbologia

Lucinalva Alves  do Nascimento Vice-Diretor da EEEFM Plínio Lemos CVE-7

Ana Karina Lisboa Basilio Secretário da EEEFM Plínio Lemos SDE-7

AG - 0286/2010     João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA NETO,

matrícula nº. 157.493-1, do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM José Lins

do Rego, no Município de Pilar, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0287/2010       João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JULYANA LINS COELHO DE FARIAS FONSECA,

para ocupar o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM José Lins do Rego, no

Município de Pilar, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0288/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar WELLINGTON AUGUSTO DE VASCONCELOS

SILVA, matrícula nº. 166.210-4, do cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF de

Dois Riachos, no Município de Salgado de São Felix, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

AG - 0289/2010       João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSE DA PENHA MARINHO GUEDES, para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF de Dois Riachos, no Município de Salgado

de São Felix, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0290/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, lotados na Secretaria

de Estado da Educação e Cultura, no Município de João Pessoa, dos cargos em comissão, definidos

neste Ato Governamental:

Servidor Matrícula       Cargo Simbologia

Adielson Pereira de Araújo 164.573-1 Diretor da EEEFM Fernando Moura

Cunha Lima CDE-8

José de Arimateia Rodrigues de Oliveira - Vice-Diretor da EEEFM Fernando

Moura Cunha Lima CVE-8

AG - 0291/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar LEILA DA CRUZ SILVA, matrícula nº. 166.701-7, do

cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM Felix Araújo, no Município de

Caturite, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0292/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear SANDREANE MARIA SANTIAGO, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM Felix Araújo, no Município de

Caturite, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0293/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA LIDIANE FERREIRA DA SILVA, para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM Valdemiro Wanderley de Oliveira,

no Município de Santa Cruz, Símbolo SDE-10, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0294/2010       João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, no Município

de João Pessoa, definidos neste Ato Governamental:

Servidor                 Cargo Simbologia

Elmer Melz Oliveira Diretor da EEEFM Fernando Moura Cunha Lima CDE-8

Vilberto Monteiro da Silva Vice-Diretor da EEEFM Fernando Moura Cunha Lima CVE-8

AG - 0295/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar CATARINA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA, matrí-

cula nº. 151.734-1, do cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF de Timbaúba, no

Município de Riacho dos Cavalos, Símbolo SDE-15, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG – 0296-/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA ALDIVA PEREIRA DOS SANTOS, para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF de Timbaúba, no Município de Riacho

dos Cavalos, Símbolo SDE-15, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0297/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear LILIANA LEAL LOPES ROCHA, para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Secretário da EEEF Professora Antônia Rangel de Farias, no

Município de João Pessoa, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.
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AG - 0298/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear FABIANA MARIA CALIXTO BARROS, para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF Governador Antônio Mariz, no

Município de João Pessoa, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0299/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que dispõe a Lei nº

8.186, de 16 de março de 2007, do Decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E designar ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA, matrícula de nº.

87.957-6, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF Marechal

Deodoro da Fonseca, no Município de João Pessoa, Símbolo CDE-13, da Secretaria de Estado da

Educação e Cultura, em substituição à Diretora Lucicleide Amaro da Silva, matrícula nº. 166.534-

1, afastada de licença gestante, no período de 11/10/2009 a 08/04/2010.

AG - 0300/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSEFA VALDEMARINA DE SOUZA, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF Milton Campos, no Município de João

Pessoa, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0301/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOÃO BATISTA FERREIRA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Secretário da EEEF Professora Maria José Vieira Ferreira, no Muni-

cípio de Sapé, Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0302/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JORDANNA ALVES MARQUES DE OLIVEIRA, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM Francisco Leocadio Ribeiro

Coutinho, no Município de Santa Rita, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0303/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear GIDEONE LOPES FERREIRA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Doutor José Gadelha, no Município de

Aparecida, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0304/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA ELUZIANA DANTAS DUARTE, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Professora Francisca Fonseca

Matias, no Município de Poço de José de Moura, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

AG  - 0305/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 6.673, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 13 de junho de 2009, que nomeou FRANCISCO RODRI-

GUES DOS SANTOS FILHO, para ocupar o cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino

Fundamental e Médio José Rolderik de Oliveira, no município de Nova Floresta.

AG - 0306/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ANTONIO GUTEMBERG DA SILVA, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM José Rolderik de Oliveira, no

Município de Nova Floresta, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0307/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 5.261, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 25 de abril de 2009, que nomeou MARIA PEREIRA DA

SILVA, para ocupar o cargo de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental de Araçá, no

município de Arara.

AG  - 0308/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar RIVALDO RAIMUNDO DA SILVA, matrícula nº.

165.465-9, do cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEIEFM João Leite Neto, no

Município de Nova Olinda, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0309/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear CÉLIA FERREIRA DE LIMA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Diretor da EEEF de Araçá, no Município de Arara, Símbolo CDE-15,

da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0310/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARCOLINA LOURENÇO DOS SANTOS, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEIEFM João Leite Neto, no Muni-

cípio de Nova Olinda, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0311/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 33, inciso

II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar CLAUDINEIDE COSTA FELISMINO, matrícula nº.

165.484-5, do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEIEFM João Leite Neto,

no Município de Nova Olinda, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0312/2010       João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de março

de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO SOUSA, para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEIEFM João Leite Neto, no Município de

Nova Olinda, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0313/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de março

de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear FRANCISCA NETA, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de Diretor da EEEF Maria Dionísia de Sousa, no Município de Nova Olinda, Símbolo

CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG - 0314/2010      João Pessoa,  29   de  janeiro   de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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PORTARIA Nº 026/GS/SEAD João Pessoa, 26 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  10.001.656-1/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar n.º 58,  de 30  de

dezembro  de  2003,  exonerar,  a pedido, LUIS DE MELO DINIZ, do cargo de Técnico Política

Públicas e Gestão Governamental, matrícula  n.º 86.983-0, lotado na Secretaria de Estado do

Planejamento e Gestão, com efeito retroativo ao dia  25 de janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 027/GS/SEAD  João Pessoa, 26 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  10.001.738-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, AIRTON DE OLIVEIRA SOARES do cargo de Agente de

Segurança Penitenciária, matrícula n.º 163.170-5, lotado na Secretaria de Estado da Cidadania e

Administração Penitenciária.

PORTARIA Nº 028/GS/SEAD João Pessoa, 26 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  10.050.055-2/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, ERICA CORDEIRO DO NASCIMENTO,  do  cargo  de

Técnico de Radiologia, matrícula n.º 162.861-5, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.

RESENHA Nº 015/2010           EXPEDIENTE DO DIA: 29 / 01 / 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição

que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e em

harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais de Saúde DEFERIU os

Processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:

RESENHA Nº 010/2009           EXPEDIENTE DO DIA: 29 / 01 / 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição

que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e em

harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais de Saúde, INDEFERIU

os Processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL abaixo relacionados:
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4��	���	������������� RESENHA Nº 020/2010            EXPEDIENTE DO DIA: 29/ 01 / 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição

que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e em

harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais de Saúde DEFERIU os

Processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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RESENHA Nº 022/2009           EXPEDIENTE DO DIA: 29 / 01 / 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição

que lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e em

harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais de Saúde, INDEFERIU

os Processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL abaixo relacionados:
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lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO FERNANDES RAMOS, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM Professor Anésio Leão, no

Município de Campina Grande, Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

AG  - 0315/2010 João Pessoa, 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo

9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº. 8.186, de 16 de

março de 2007, no decreto nº. 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA EDNAIDE DE BRITO TORREÃO, matrícula

nº. 92.253-6, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM

Senador José Gaudêncio, no Município de Serra Branca, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

Ato Governamental nº  0316 João Pessoa, 29  de  janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere  artigo 12 da Leii 7.517, de 30 de novembro de 2003, alterado pela Lei 8.185, de 08

de março de 2007, combinado com o art. 86, inciso X, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear os membros para compor o Conselho Fiscal da PBPREV,

Paraíba Previdência, para um mandato de 02 (dois) anos:

Representantes da PBPREV

Titular: Ricardo Antonio Diniz de Melo

Suplente: Ewilson Sales Honfi

Representantes dos Servidores Civis Ativos

Titular: Euclides Dias de Sá Filho

Suplente: Uyramir Veloso Castelo Branco

Representantes dos Servidores Civis Inativos

Titular: Fernando Duarte Lira

Suplente: Vera Lúcia da Silva

Representantes dos Militares da Ativa

Titular: MAJ PM Rozana Souza de Lucena

Suplente: CAP PM Pablo Nascimento Cunha

Representantes dos Militares Inativos

Titular: CAP PM RR Geraldo Marcus Pereira

Suplente: CEL PM RR Alfredo Antonio Cavalcante
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DIRETORIA EXECUTIVA DE  RECURSOS HUMANOS

RESENHA N 080/2010         EXPEDIENTE DO DIA 27.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de

competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica

Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC      73.423-3 JOSÉ ARMANDO ADONIAS BARBOSA 90 DE   25.08.09 a 22.11.09 
   SEEC      74.071-3 MARIA JOSÉ DE SOUSA 90 DE 08.09.09 a 06.12.09 
   SEEC      75.756-0 DOROTI M. MIRANDA DE ALMEIDA SILVA    30 DE 01.09.09 a 30.09.09 
   SEEC      81.626-4 MARIA DO SOCORRO SANTOS DE MELO 30 DE 21.09.09 a 20.10.09 
   SEEC      84.136-6 MARIA DA SALETE LOPES LEITE FERREIRA 60 DE 21.09.09 a 19.11.09 
   SEEC      85.280-5 JONALVA MORAIS DE ARAÚJO 15 DE 29.09.09 a 13.10.09 
   SEEC      85.812-9 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 60 DE 06.09.09 a 04.11.09 
   PGE      85.916-8 ELLEN MARIA PONTES NEPOMUCENO 60 DE 05.09.09 a 03.11.09 
   SEEC      88.491-0 MARIA HELENA BARBOSA MATIAS 30 DE 25.08.09 a 23.09.09 
   SEEC      88.492-8 PAULO ROBERTO LOPES BEZERRA 90 DE 03.09.09 a 01.12.09 
   SEDS      90.313-2 IRAN MARCELO DE SOUSA 90 DE 26.08.09 a 23.11.09 
   SEDH    101.300-9   ROSILEIDE POLICARPO DA SILVA 30 DE 04.09.09 a 03.10.09 
   SES    108.643-0 EVA MARIA ALVES DE LUNA 90 DE 09.09.09 a 07.12.09 
   SEEC    127.813-4 MARIA  DO ROSÁRIO ESCOREL PORTO 15 DE 01.09.09 a 15.09.09 
   SEEC    127.473-2 CELESTE MARIA IRINEU RIBEIRO 30 DE 25.08.09 a 23.09.09 
   SEEC    141.180-2 MARIA LÚCIA FERREIRA DE ARAÚJO    60 DE 05.09.09 a 03.11.09 
   SEEC    142.988-4 MARIA APARECIDA DE QUEIROZ LIMA 60 DE 03.09.09 a 01.11.09 
   SEEC    142.759-8 EVA MARIA ALVES DE LUNA 90 DE 09.09.09. a 07.12.09 
   SEEC    142.348-7 NEUSA ALVES ALEXANDRE 30 DE 02.09.09 a 01.10.09 
   SEEC    143.084-0 RITA DE CÁSSIA DA SILVA TORRES 15 DE 31.08.09 a 14.09.09 
   SEEC    144.978-8 SILVESTRE GONÇALVES MAIA 90 DE 01.08.09 a 20.10.09 
   SEEC    145.160-0 IEDA PIRES VILAR 30 DE 21.08.09 a 19.09.09 
   SER    147.397-2 WALTER PEREIRA DE LIMA 30 DE 02.09.09 a 01.10.09 
   SES    148.120-7 ANA MARIA RODRIGUES DA COSTA 60 DE 04.09.09 a 02.11.09 
   SES    149.836-3 MARIA DE FÁTIMA SILVA FERNANDES    30 DE 04.09.09 a 03.10.09 
   SEEC    157.129-0 IVANIA LÚCIA RIBEIRO DE SOUSA    15 DE 12.08.09 a 26.08.09 
   SEEC    157.719-1 JORGE PORTO DE SOUSA    30 DE 31.08.09 a 29.09.09 
   SEEC    159.603-9 JEFFERSON DE ALMEIDA BRITO E SOUSA    60 DE 22.08.09 a 20.10.09 
   SES    161.914-4 GILSARA DE SOUSA RAPOSO    15 DE 31.08.09 a 14.09.09 
   SES    162.731-7 ELAINE SILVA DA PENHA    15 DE 28.09.09 a 12.10.09 

                        PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 081/2010         EXPEDIENTE DO DIA 27.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-

ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo

da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-

MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
     SEEC         70.166-1  MARIA LUZIA CUNHA MARQUES 60 DE    04/08/09 a 02/10/09 
     SES         71.081-4 CAIO CEZAR HENRIQUES DE SIQUEIRA 20 DE  06/08/09 a 25/08/09 
     SES         73.674-1  DILSON MENEZES DA COSTA     08 DE 20/08/09 a 27/08/09 
     SEDS         73.687-2  MARIA DO SOCORRO DA SILVEIRA 07 DE 18/08/09 a 24/08/09 
     SEEC         74.638-0  SANDRA NAZARENA DE LIMA 15 DE 03/11/09 a 17/11/09 
     SEEC         78.124-0 MARIA DE FATIMA MELO GARCIA 45 DE 06/11/09 a 20/12/09 
     SEEC         78.431-1 ROSANA BARROS FIGUEIREDO 20 DE 17/08/09 a 05/09/09 
     SES         79.082-6 ROBERTO ANTONIO B.CORREIA LIMA 45 DE 18/08/09 a 01/10/09 
     SEEC         79.619-1 MARIA DE FATIMA SILVA DE ARAUJO 20 DE 24/08/09 a 12/09/09 
     SEAD         79.965-3 MARIA DE FATIMA DA SILVA FERNANDES 20 DE 13/08/09 a 01/09/09 
     SES         80.039-2  TEREZA FERREIRA DA SILVA 60 DE 08/07/09 a 05/09/09 
     SEEC         84.023-8 MARTHA LUCIA VIEIRA SMITH 30 DE 29/10/09 a 27/11/09 
     SEEC         85.675-4 ANA LUCIA RIBEIRO GOMES 30 DE 28/10/09 a 26/11/09 
     SEEC         86.179-1 CELIA MARIA ASSUNCAO DE VASCONCELOS 30 DE 03/11/09 a 02/12/09 
     SECAP         87.345-4 FRANCISCO MARIO C.DE ALBUQUERQUE    08 DE 26/08/09 a 02/09/09 
     SEDS         88.053-1 EDNALDO PENHA DO NASCIMENTO  30 DE 22/10/09 a 20/11/09 
     SEEC         92.711-2 ALBANI GONZAGA PEREIRA 25 DE 10/08/09 a 03/09/09 
     SEEC         93.434-8 MARIA DAS NEVES DE ARAUJO 20 DE 21/08/09 a 09/09/09 
     SEEC       117.163-1   FLORIPES MARIA SANTOS S.DO NASCIMENTO  60 DE 03/08/09 a 01/10/09 
     SEEC       128.504-1 ZELIA REJANE BEZERRA V.COELIO 60 DE 17/08/09 a 15/10/09 
     SEEC       128.510-6 MARIA DA GUIA DE OLIVEIRADA SILVA 20 DE 21/08/09 a 08/09/09 
     SEEC       128.748-6  JOSEFA DA SILVA TOMAZ  10 DE 13/08/09 a 22/08/09 
     SECAP       129.297-8 IVONILDO DA SILVA SANTOS 14 DE 14/08/09 a 27/08/09 
     SEEC       129.522-5 MARCIA TEREZA DOS SANTOS    20 DE 19/09/09 a 07/09/09 
     SEEC       130.833-5 MARIA DO CEU MARCELINO DA COSTA    45 DE 04/08/09 a 17/09/09 
     SEEC       136.684-0 DACI ELIANO DE PAULA     40 DE 27/07/09 a 04/09/09 
     SEEC       157.155-9 LUCIENE MEIRELES DA SILVA    20 DE 20/08/09 a 08/09/09 
     SES       160.842-8 ALDA BISERRA DA  CUNHA LIMA    10 DE 17/08/09 a 26/08/09 
     SES       162.559-4 ELIZANGELA DA  SILVA VASCONCELOS    10 DE 13/08/09 a 22/08/09 

                    PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 082/2010        EXPEDIENTE DO DIA 27.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
      SEEC         60.725-8 MARIA DA GUIA MACHADO COSTA 30 DE    22/09/09 a 21/10/09 
      SEEC         82.455-1 ENEAS NOBREGA VILAR 60 DE  18/09/09 a 16/11/09 
      SEDH         83.460-2 MARIA ERUNDINA MARINHO DE PONTES    30 DE 17/09/09 a 16/10/09 
      SEEC         84.519-1 FELISMINA NONATO DE ABRANTES 30 DE 11/08/09 a 09/09/09 
      SEEC         84.988-0 MARIA NAZARE CARVALHO FARIAS 60 DE 22/09/09 a 20/11/09 
      SEEC         85.806-4 DAIRES FORMIGA SARMENTO  30 DE 17/08/09 a 15/09/09 
      SEEC         87.847-2 JOSE MOREIRA DANTAS FILHO 60 DE 21/09/09 a 19/11/09 
      SEEC         89.830-9 GERTUDRES HOLANDA NETA  30 DE 03/09/09 a 02/10/09 
      SEEC         92.939-5 MARILENE DE LIMA COELHO  60 DE 26/09/09 a 24/11/09 
      SEEC         93.145-4 FATIMA MARIA RAMALHO DOS SANTOS 30 DE 24/09/09 a 23/10/09 
      SECAP         94.956-6 ELIANA CORDEIRO 60 DE 22/09/09 a 20/11/09 
      CGE         96.595-2 MARIA SUELI PAES SANTANA 30 DE 09/09/09 a 08/10/09 
      SEDS       106.702-8   ANTONIO GONZAGA DE SOUZA 30 DE 18/09/09 a 17/10/09 
      SEEC       109.268-5 CELINE BATISTA VIEIRA DA SILVA  60 DE 10/07/09 a 07/09/09 
      SEEC       128.810-5 DAMIAO LOPES DO NASCIMENTO 90 DE 05/08/09 a 02/11/09 
      SEEC       129.353-2 VALDISA DE SOUSA CARVALHO    30 DE 19/09/09 a 18/10/09 
      SEEC       129.642-6 SONIA MARIA DA SILVA GUERRA  60 DE 15/09/09 a 13/11/09 
      SEEC       129.706-6 JOSE JAVAN PEREIRA DIAS 90 DE 30/09/09 a 28/12/09 
      SEDH       133.713-1 EDNA FERREIRA DA SILVA 30 DE 15/09/09 a 14/10/09 
      SEEC       136.366-2 MARIA JOSE XAVIER DOS SANTOS  90 DE 29/09/09 a 27/12/09 
      SEDS       137.287-4 PEDRO PEREIRA MELO 30 DE 18/09/09 a 17/10/09 
      SEEC       137.428-1 MARIA BETANIA DANTAS 15 DE 27/07/09 a 10/08/09 
      SEG       140.733-3 VANDERLEA DE FEITAS PONTES 15 DE 21/09/09 a 05/10/09 
      SEEC       143.971-5 MARILENE FERNANDES DIAS ARRUDA 30 DE 22/09/09 a 21/10/09 
      SES       148.350-1 CLELIA LUCIA SAMPAIO NUNES DE ARAUJO     30 DE 24/09/09 a 24/10/09 
      SES       148.367-6 CLIZELDA PINHEIRO DE ASSIS    20 DE 03/09/09 a 22/09/09 
      SES       150.464-9 MARLUCE BARBOSA LIMA DE ALMEIDA    30 DE 23/09/09 a 22/10/09 
      SES       160.124-5 JOSE RICARDO PIRES DINIZ     12 DE 29/08/09 a 09/09/09 
      SEG       164.378-9 VALERIA BAILAO LACERDA     15 DE 28/09/09 a 12/10/09 

                       PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 083/2010         EXPEDIENTE DO DIA 27.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com
Laudo da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
      SER         50.157-3 JOAO LOPES BEZERRA DA SILVA   30 DE    22/08/09 a 20/09/09 
      SEEC         69.700-1 MAIZA MARIA DA SILVA 30 DE  06/08/09 a 04/09/09 
      SES         80.973-0 MARIA D E  FATIMA MOTA MACIEL    30 DE 30/06/09 a 29/07/09 
      SEEC         85.813-7 MARIA GORETH DE  FIGUEIREDO 30 DE 19/08/09 a 17/09/09 
      PGE         85.916-8 ELLEN MARIA PONTES NEPOMUCENO 60 DE 07/07/09 a 04/09/09 
      SECAP         87.246-6 MARIA DE FATIMA ALVES DA  MOTA 15 DE 04/08/09 a 18/08/09 
      SEEC         87.938-0 JOSE RAMOS DA SILVA 60 DE 06/08/09 a 04/10/09 
      SEEC       118.101-7 MARIA DE LOUDES ARAUJO DE SOUZA 30 DE 01/07/09 a 30/07/09 
      SES       127.598-4 ELMA MARIA PEREIRA DE MORAES GORT 90 DE 02/08/09 a 30/10/09 
      SEEC       129.772-4 LUIZ COELHO 90 DE 31/07/09 a 28/10/09 
      SEDS       134.536-2 NEWTON PEREIRA DO EGITO 60 DE 21/08/09 a 19/10/09 
      SEEC       134.688-1 ENEIDA MARIA DE ALMEIDA  COSTA 30 DE 20/08/09 a 18/09/09 
      SEEC       136.125-2 EDILENE ALVES PEREIRA 60 DE 24/08/09 a 22/10/09 
      SEEC       141.224-8 EURIDES NEVES DOS SANTOS 90 DE 29/06/09 a 26/09/09 
      SEEC       142.539-1 RITA CHAVES DE SOUZA 30 DE 28/06/09 a 27/07/09 
      SEEC       142.901-9 EDILEUSA VIRGINIO LINS RODRIGUES    60 DE 05/08/09 a 03/10/09 
      SEEC       144.789-1 SILENE MARIA ARAUJO BRANDAO 10 DE 20/08/09 a 29/08/09 
      SEEC       145.113-8 MARIA JOVELINA ROCHA XAVIER 30 DE 08/09/09 a 07/10/09 
      SEEC       146.479-5 AZENEILDO CABRAL VIEIRA 60 DE 05/08/09 a 03/10/09 
      SES       149.372-8 LIANA MARIA PINTO VILLARIM 90 DE 30/07/09 a 27/10/09 
      SES       149.599-2 MARIA BETANIA PEREIRA 90 DE 23/08/09 a 20/11/09 
      SES       149.623-9 MARIA CRISTINA MAIA O.FERNANDES 15 DE 10/09/09 a 24/09/09 
      SES       149.836-3 MARIA DE FATIMA SILVA FERNANDES 30 DE 05/08/09 a 03/09/09 
      SEDS       155.100-1 RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO 60 DE 05/09/09 a 03/11/09 
      SES       160.840-1 MARIA DA GUIA SANTOS  BEZERRA    30 DE 08/09/09 a 07/10/09 
      SES       161.925-0 AURISTELA MARIA DA COSTA CAVALCANTE    08 DE 13/08/09 a 20/08/09 
      SES       161.942-0 CRISTINA ROSE B. PORTO CRUZ BARROS    10 DE 01/09/09 a 10/09/09 
      SES       162.388-5 ANA LURDES OLIVEIRA DE B.FEITOSA    30 DE 04/08/09 a 02/09/09 
      SES       162.587-0 CYBELLE AQUINO DE A.ALMEIDA    15 DE 25/07/09 a 08/08/09 
      SEEC       165.524-8 LAERCIO DA SILVA SOUZA    60 DE 27/07/09 a 24/09/09 

                   PUBLIQUE-SE 
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EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A – PBTUR

PORTARIA Nº 02 /2010.

O Diretor Presidente da Empresa Paraibana de Turismo S/A – PBTUR, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso 07 do Artigo 27 do Estatuto Social em vigor:

RESOLVE:

RESENHA Nº 086/2010         EXPEDIENTE DO DIA 27.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
      SEEC 60.910-2 MARGARIDA MARIA SILVEIRA GOMES 30 DE    16/10/09 a 14/11/09 
      SEDS 61.406-8 EDMAR SEBADELHE VALERIO DE SOUSA 30 DE  29/10/09 a 27/11/09 
      SEEC     74.421-2 APARECIDA DE FATIMA VIEIRA MARINHO    30 DE 08/10/09 a 06/11/09 
      SEEC     79.734-1  GILVANIA NOGUEIRA DA COSTA 30 DE 27/10/09 a 25/11/09 
      SES     80.423-1 CLODOALDO DE SOUSA LIRA 30 DE 20/10/09 a 18/11/09 
      SEEC     82.862-9 IDILZA SORRENTINO COSENTINO BATISTA 30 DE 02/10/09 a 31/10/09 
      SEEC     85.193-1 ZENEIDE GOMES CARNEIRO 30 DE 19/10/09 a 17/11/09 
      SEEC     86.312-2 MARIA DO SOCORRO LIMA DA CUNHA MOTA 30 DE 09/10/09 a 07/11/09 
      SEEC     88.716-1 ROSICLEA PINHEIRO DA SILVA COELHO 30 DE 09/11/09 a 08/12/09 
      SEDH     90.778-2 DIANA MARIA LINS DE OLIVEIRA 30 DE 23/10/09 a 21/11/09 
      SEEC     95.791-7 VANIA CANDEIA DE SOUTO FORMIGA 30 DE 05/11/09 a 04/12/09 
      SER   109.292-8   TARCISIO MENDES DE SENA  30 DE 16/10/09 a 14/11/09 
      PGE   112.622-9 LUCILENE QUEIROZ PIRES 30 DE 23/09/09 a 22/10/09 
      SEEC    128.741-9 JOSEFA SANTANA BARRETO  30 DE 08/10/09 a 06/11/09 
      SEEC   129.098-3  MARIA DAS NEVES ARAUJO 30 DE 08/10/09 a 06/11/09 
      SEEC   129.220-0 JOSE MARIO FRAZAO DE LIMA    30 DE 01/10/09 a 30/10/09 
      SEEC   130.958-7  ANA DE FRANCA OLIVEIRA 30 DE 13/10/09 a 11/11/09 
      SEEC   136.076-1 HELENA PADRE DE SOUZA 30 DE 10/10/09 a 08/11/09 
      SEEC   136.665-3 MARIA ELIZABETE VIEIRA MARINHO  30 DE 13/09/09 a 12/10/09 
      SEEC   137.494-0 FABIOLA CRISTINA COUTINHO DE L.MAROJA 30 DE 07/10/09 a 05/11/09 
      SEEC   141.423-2 PETRONILA ILMA ARAUJO FALCAO  30 DE 29/09/09 a 28/10/09 
      SEEC   142.266-9 VERA LUCIA RODRIGUES F. DANTAS 60 DE 09/09/09 a 07/11/09 
      SEEC   144.051-9 JOSE LIBERATO DE ALENCAR NETO 30 DE 01/10/09 a 30/10/09 
      SEEC   144.844-7  DIANDIANIR MENDES DE AZEVEDO 30 DE 28/09/09 a 27/10/09 
      SER   147.751-0 LUIZA MARIA CARVALHO O DE ALMEIDA    30 DE 08/10/09 a 06/11/09 
      SES   148.909-7  HILDETE SOARES GOUVEIA PEREIRA    30 DE 06/10/09 a 04/11/09 
      SEEC   157.606-2 MARCIA PEREIRA B. SANTANA BEZERRA     30 DE 27/10/09 a 25/11/09 
      SER    161.161-5  DIMITRI PINTO DE MELO    30 DE 08/10/09 a 06/11/09 
      SES   162.369-9 GILVANIA DE ATAIDE SILVA    30 DE 16/10/09 a 14/11/09 
      SES   162.248-0 MEIRIELLEN PATRICIO MARQUES DA SILVA    30  DE 01/10/09 a 02/11/09 

                       PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 023/2010 EXPEDIENTE DO DIA: 29 / 01 / 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atri-

buições que lhe  confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de

2006, DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL do Grupo SAT -1900

abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 025/2009           EXPEDIENTE DO DIA: 28 / 01 / 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,

tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de

VACÂNCIA DE CARGO, abaixo relacionado:
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RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/048/2009.

Cria o Departamento de Estatística no CCT do Campus I e dá

outras providências.

O Conselho Universitário – CONSUNI da Universidade Estadual da Paraíba -

UEPB, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o que dispõe o Art. 31, inciso III, do

Estatuto da Universidade.

CONSIDERANDO que os projetos acadêmicos dos cursos a serem atendidos

pelo Departamento proposto pelo Centro estarão melhor providos de instrumentos adequados;

CONSIDERANDO que a criação de um Departamento é uma necessidade em

face da atual estrutura administrativa desta Universidade,

CONSIDERANDO o que consta do Processo 05.816/2009;

R E S O L V E:

Art. 1° - Criar o Departamento de Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia

do Campus I Campina Grande/PB.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande (PB),  17 de dezembro de 2009.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/049/2009.

Cria o Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental

no  CCT do Campus I e dá outras providências.

  O Conselho Universitário – CONSUNI da Universidade Estadual da Paraíba -

UEPB, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o que dispõe o Art. 31, inciso III, do

Estatuto da Universidade.

CONSIDERANDO que os projetos acadêmicos dos cursos a serem atendidos

pelo Departamento proposto pelo Centro estarão melhor providos de instrumentos adequados;

CONSIDERANDO que a criação de um Departamento é uma necessidade em

face da atual estrutura administrativa desta Universidade,

CONSIDERANDO o que consta no Processo 01.542/2009;

R E S O L V E:

Art. 1° - Criar o Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental do Centro

de Ciência e Tecnologia do Campus I Campina Grande/PB.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande (PB),  17 de dezembro de 2009.UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/009/2010

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 46, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o

processo n° 01.509/2006,

RESOLVE:

Autorizar, a mudança de regime de trabalho, de T-40 para T-40 RETIDE, da

professora EDNADI BATISTA DA SILVA matrícula n° 1.21199-4, lotada no Departamento de

Contabilidade do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande, 25 de janeiro de 2010.

PORTARIA/UEPB/GR/044/2010

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o

processo nº. 00.184/2010,

RESOLVE:

Designar, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Perma-

nente de Licitação, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 02 de janeiro de 2010:

Nome Matrícula Função

Antonio Gomes da Silva 1.20117-4 Presidente

Andrea Karla Figueiredo de Sousa 1.00656-8 Membro

RESENHA/UEPB/GR/004/2010

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte
processo:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 26 de janeiro de 2010.

Lotação Processo Matrícula Nome Assunto 

Coordenadoria 
de Informática 

08.809/2009 1.01942-2 Danillo César e Silva Barbosa 
Gratificação de 
Especialização. 

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/038/2009.

Cria o Curso de Especialização em Geoambiência e Recur-

sos Hídricos do Semi-Árido e dá outras providências.

O Conselho Universitário – CONSUNI da Universidade Estadual da Paraíba -

UEPB, no uso de suas atribuições, de conformidade com o que dispõe o Art. 31, inciso III, do

Estatuto da Universidade.

CONSIDERANDO que o curso tem como objetivo a contribuição na capacitação

pedagógica e técnica das questões ambientais e hídricas do semi-árido;

CONSIDERANDO o que consta do processo 00.073/2009;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEOAMBIÊNCIA E

RECURSOS HÍDRICOS DO SEMI-ÁRIDO, no Centro de Educação do Campus I Campina Grande.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande (PB), 22 de outubro de 2009.

Presidente

CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 021/2010   João Pessoa – PB, 27 de janeiro de 2010.

O Diretor Presidente da CINEP – Companhia de Desenvolvimento da

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 42, inciso IV, item “a” do

Estatuto Social da Companhia,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, Adeilton Rodrigues dos Santos,

matrícula nº 2081-3, Geraldo Magela  de Barros França, matrícula  nº 2146-1, José Mário

Solano de Macêdo, matrícula nº 2113-1, Verônica Gila de Amorim Borges, matrícula  nº

3039-1 e Elizabete Carneiro Rolim, matrícula nº 2020-3, para, sob a presidência do primei-

ro, constituir um Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar no prazo de 90 dias, a implan-

tação de normas e procedimentos que regulem e controlem o fluxo  processual  inerente a

concessão de estímulos de natureza financeira ou locacional, conforme solicitado no relatório

de Sindicância nº 001/2009.

Art. 2º – Fica designada a servidora Isabel Pereira Lacerda, matrícula n°

2109-1 para apoio logístico ao Grupo de Trabalho.

Art. 3º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE,

PORTARIA Nº 022/2010

O Diretor Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 42, inciso IV, Item “a”

do Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE,

Art. 1° – Designar os servidores FRANCISCO DE ASSIS BANDEIRA DE

SOUSA, engenheiro civil, matrícula nº 3.015-1, como presidente, ROBSON NAVARRO RI-

BEIRO, engenheiro civil, matrícula n° 2.056-3, JUMAR FERREIRA DE ARAÚJO, Engenheiro

civil, matrícula n° 3.034-1, com membros efetivos e NERIALDO CABRAL DE AMORIM,

engenheiro civil, matrícula nº 2.157-1 e WALTER SANTIAGO COLAÇO, engenheiro civil,

matrícula nº 2.090-2 como membros substitutos, atuando em Campina Grande e Região, para

constituírem a Comissão de Recebimentos de Obras, realizada pela CINEP, verificando os requisi-

tos de qualidade e segurança estabelecidas nas especificações técnicas definidas em cada contrato;

Art. 2° - A presente portaria tem o prazo até 31 de dezembro do corrente ano a

partir da data da sua assinatura, revogando as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

João Pessoa, 28 de janeiro de 2010

Rosália Alves Monteiro 1.01530-3 Membro

Angélica de Lucena Nóbrega 1.01774-8 Suplente

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campina Grande, 28 de janeiro de 2010.

Nomear os servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação, DIOGENES SAN-

TOS DE CARVALHO, matrícula 98.415-9, como presidente, NIERLEY KARINE C. N.

GALVÃO DA TRINDADE, matrícula 900.348-7, e ALBA LIGIA DE ARAUJO FERNANDES,

matrícula 900.017-8, como membros pelo período 25 de janeiro a 31 de dezembro do corrente

ano, revogando-se as disposições em  contrário.

João Pessoa, 25 de janeiro de 2010.
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RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.046.886 545 
Pessoal Ativo* 2.046.669 545 
Pessoal Inativo e Pensionistas**
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 217 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) - -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.046.886 545 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.047.431 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 4.451.759 
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 45,99 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

DESPESA COM PESSOAL

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.739.647 983 
Pessoal Ativo* 2.034.251 983 
Pessoal Inativo e Pensionistas* 705.179 
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 217 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 463.089 438 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 463.089 438 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.276.558 545 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.277.103 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 4.451.759 
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 51,15 
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00% 2.181.362 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 2.072.294 
FONTE: SIAF e SEAD
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Conforme Nota de Esclarecimento divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, tendo em vista que a taxa real do PIB acumulado nos últimos
quatro trimestres em relação aos quatro trimestres imediatamente anteriores foi negativa em 1,0% (um por cento), faz-se necessária a aplicação do Art. 66

necessidade de republicação dos Relatórios de Gestão Fiscal anteriormente publicados, uma vez que apenas os prazos de recondução foram alterados.
(*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

da LRF, duplicando-se o prazo de recondução aos limites. Dessa forma, o prazo de recondução aos limites passa a ser até agosto de 2010, não havendo a 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Relatório de Gestão Fiscal 
3º Quadrimestre de 2009 

- Página 1 de 3 - 

1. Apresentação
Temos a satisfação de oferecer a sociedade paraibana o Relatório 

de Gestão Fiscal (RGF) relativo ao terceiro quadrimestre do exercício 
financeiro de 2009, em conformidade com o disposto nos artigos 54 e 55 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
 Ressaltamos que os demonstrativos, a seguir explicitados, foram 
elaborados segundo o Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais 
aprovado pela Portaria n° 577/2008 da Secretaria do Tesouro Nacional. 
 Esta publicação tem o condão de permitir o controle, o 
acompanhamento e a análise do desempenho da gestão fiscal do Estado, 
compreendendo demonstrativos com informações relativas à despesa 
com pessoal, dívida consolidada, concessão de garantias e 
contragarantias, operações de crédito (empréstimos e financiamentos), 
disponibilidade de caixa, bem como dos restos a pagar. 
 
2. Despesa com pessoal

A despesa total com pessoal (DTP) do Poder Executivo, período jan 
a dez/2009, importou em R$ 2.277.103 mil, para uma receita corrente 
líquida (RCL) de R$ 4.451.759 mil, o que resultou em uma relação 
percentual (DTP/RCL) de 51,15%, ou seja, 2,15% acima do limite 
máximo que é de R$ 49% para este poder. 
 Já a despesa total com pessoal consolidada (Poderes e Órgãos 
referidos no artigo 20 da LC n° 101/2000), do mesmo período, somou R$ 
2.747.647 mil, representando 61,72% da RCL (R$ 4.451.759 mil), ficando 
1,72% acima do limite legal. 
 Registra-se, por oportuno, que a relação DTP/RCL tanto do Poder 
Executivo quanto consolidada, foi bastante prejudicada pela recessão 
econômica mundial. 
 Este cenário resultou em uma taxa real do PIB acumulado nos 
últimos quatro trimestres em relação aos quatro trimestres 
imediatamente anteriores negativa em 1,0% (um por cento), conforme 
dados divulgados pelo IBGE, em 10.12.2009, referente ao 3◦ trimestre de 
2009. 
 Por força do insatisfatório desempenho econômico, a Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN divulgou Nota de Esclarecimento no sentido de 
alertar os entes federados sobre a flexibilização dos prazos de 
recondução aos limites de despesa com pessoal, nos termos do Art. 66 
da LRF. 

LRF, porém devido à taxa real do PIB acumulado nos últimos quatro 
trimestres em relação aos quatro trimestres imediatamente anteriores ter 
se apresentado negativa em 1,0% (um por cento), a recondução aos 
limites legais fica automaticamente duplicado por mais dois 
quadrimestres (até agosto de 2010). 

A Dívida Consolidada Líquida que representava em dez/2008 
50,08% da RCL fora reduzida para 35,61% em dez/2009. 

As Operações de Crédito contratadas mantiveram-se, durante todo 
o exercício financeiro, no limite preconizado na legislação (16% da RCL), 
comprometendo apenas 4,62% da RCL. 

Não houve concessão de garantias ou recebimento de 
contragarantias. 

A boa gestão dos recursos públicos ao longo de 2009 resultou 
numa suficiência financeira após a inscrição dos restos a pagar não 
processados de R$ 432.154,  
 

João Pessoa, 29 de janeiro de 2010. 

Dessa forma, o prazo de recondução aos limites fica 
automaticamente duplicado e o Poder ou órgão dispondo de mais dois 
quadrimestres para reenquadramento ao limite (até agosto de 2010). 

3. Dívida Consolidada

Apesar da contratação da operação de crédito junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, oriundo do 
Programa Emergencial de Financiamento aos Estados – PEF, no valor de 
R$ 191.556 mil, o aumento das disponibilidades de caixa e a honradez no 
pagamento dos Restos a Pagar processados advindos do exercício 
anterior, fez a Dívida Consolidada Líquida – DCL de dez/2008 (R$ 
2.115.180 mil) que representava 50,08% da RCL, reduzir em dez/2009 
para R$ 1.585.379 mil, passando a comprometer 35,61% da RCL. 
 
4. Operações de Crédito

Em relação ao limite definido pelo Senado Federal de 16% da RCL 
para fins de contratação de operações de crédito, o Estado continua 
cumprindo com folga, pois os ingressos de recursos decorrentes das 
operações até aqui contratadas representam apenas 4,62% da RCL. 
 
5. Disponibilidade de Caixa

A boa gestão dos recursos públicos ao longo do exercício financeiro 
de 2009 fica evidente quando se constata uma suficiência financeira após 
a inscrição dos restos a pagar não processados de R$ 401.764 mil no 
âmbito do Poder Executivo. 
 Vale ressaltar que se adicionarmos ao resultado apurado no Poder 
Executivo, o resultado da disponibilidade de caixa do regime próprio de 
previdência dos servidores, a suficiência financeira passa a R$ 432.154 
mil. 

6. Conclusão
A DTP do Poder Executivo, bem como a consolidada com os demais 

Poderes e Órgãos, mostrou-se acima do limite máximo disciplinado na 
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RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Milhares
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 818.530 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 258.411 
Caixa 6 Depósitos 112.138 
Bancos 134.066 Restos a Pagar Processados 82.884 

Conta Movimento 123.072 Do Exercício 82.884 
Contas Vinculadas 10.994 De Exercícios Anteriores -  

Aplicações Financeiras 679.615 RP Não-processados de Exercícios Anteriores -  
Outras Disponibilidades Financeiras 4.843 Outras Obrigações Financeiras 63.389 

Agentes Arrecadadores 4.498 Agentes Financeiros Credores 2.329 
Exatores c/ Saldo em Poder 345 Municípios Credores 3.703 

Outras Entidades Credoras 57.357 
INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (I) - PROCESSADOS (II) 560.119 
TOTAL 818.530 TOTAL 818.530 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 158.355 
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 401.764 

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 40.668 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 10.278 

Caixa - Depósitos 9.319 
Bancos 31.884 Restos a Pagar Processados 959 

Conta Movimento 31.884 Do Exercício 959 
Contas Vinculadas - De Exercícios Anteriores -  

Aplicações Financeiras 8.784 RP Não-processados de Exercícios Anteriores -  
Outras Disponibilidades Financeiras -  Outras Obrigações Financeiras -  

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (V) - PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VI) 30.390 
TOTAL 40.668 TOTAL 40.668 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII) -
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) 30.390 
FONTE: BALANÇO PATRIMONIAL
Nota:

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

REGIME PREVIDENCIÁRIO

RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ Milhares

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 9.271 205.471 

Mobiliária
 Interna
 Externa
 Contratual 9.271 205.471 

Interna 9.271 205.471 
Abertura de Crédito 9.271 205.471 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

 Derivadas de PPP
 Demais Aquisições Financiadas
 Antecipação de Receita
 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
 Demais Antecipações de Receita
 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
 Outras Operações de Crédito
 Externa - -

Abertura de Crédito
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) - -

Parcelamentos de Dívidas - -
De Tributos

 De Contribuições Sociais - -
Previdenciárias - -
Demais Contribuições Sociais - -

Do FGTS
 Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 
 Programa de Iluminação Pública – RELUZ

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 4.451.729 
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia) 205.471 4,62

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS 712.277 16,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 311.621 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (IV) = (Ia+IIa) 205.471 4,62

FONTE: GECREFI/CGE e ANEXO 10 (Lei n° 4.320/1964)
Notas: 
1 Este demonstrativo evidencia todas as operações de crédito efetivamente realizadas pelo ente, sem prejuízo da verificação da legalidade dessas operações, bem como das eventuais cominações decorrentes, especialmente
no caso de operações de crédito vedada

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ Milhares

EXTERNAS (I)
 Aval ou fiança em operações de crédito
 Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II)
 Aval ou fiança em operações de crédito
 Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EXTERNAS (V)
 Aval ou fiança em operações de crédito
 Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI)
 Aval ou fiança em operações de crédito
 Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)

Nota: 1 Inclui garantias concedidas por meio de Fundos
Não houve concessão de garantias ou recebimento de contragarantias no exercício financeiro de 2009.

S O
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

GARANTIAS CONCEDIDAS
Até o 3º Quadrimestre

- -

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2009
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre

-

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2009

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre

-

- - - -

- - - -
4.223.504 4.170.105 4.201.185 4.451.729

Até o 3º Quadrimestre
SALDO DO

- - -

EXERCÍCIO ANTERIOR

929.171 917.423 924.261 979.380

- - - -

- - - -

- - - -
FONTE: GECREFI/CGE e ANEXO 10 (Lei n° 4.320/1964)

RGF - ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ Milhares

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
 Dívida Mobiliária
 Dívida Contratual
 Dívida Contratual de PPP
 Demais Dívidas Contratuais
 Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
 Operações de Crédito inferiores a 12 meses
 Parcelamentos de Dívidas
 De Tributos 
 De Contribuições Sociais
 Previdenciárias 
 Demais Contribuições Sociais
 Do FGTS
 Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹
 Ativo Disponível
 Haveres Financeiros
 (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 
 Precatórios anteriores a 05/05/2000
 Insuficiência Financeira
 Outras Obrigações
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
% da DC sobre a RCL (I/RCL)
% da DCL sobre a RCL (III/RCL)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200%

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV)
 Passivo Atuarial
 Demais Dívidas
DEDUÇÕES (V)¹
 Ativo Disponível
 Investimentos
 Haveres Financeiros
 (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V)
FONTE: GECREFI/CGE, ANEXOS 10 e 14 (Lei n° 4.320/1964) e Relatório Final de Avaliação e Projeções Atuarias das Obrigações Previdenciárias da PBPREV.

Nota:

REGIME PREVIDENCIÁRIO
CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na

341.324 
2.060.377 1.972.622 2.062.476

2.541.247 

2.060.377 

1.975.764

1.972.622 

2.608.737 2.512.270 2.592.205

linha da “Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

280.644 280.459 279.993

127.694 102.117

102.117 

2.062.476 1.975.764 

122.042 

145.674 137.147 127.694

86.327 82.332 77.272

145.674 137.147

55.246 
59.347 54.815 50.422 46.871

122.042 122.042 122.042
493.557 761.897 1.017.326 955.868
524.845 742.858 984.914 883.351

45.816 46.723 49.211 72.517
77.104 27.684 16.799 -

- - - -

2.115.180 1.750.373 1.574.879 1.585.379
4.223.504 4.170.105 4.201.185 4.451.729

61,77 60,24 61,70 57,08
50,08 41,97 37,49 35,61

8.447.008 8.340.210 8.402.370 8.903.458

15.704.773 15.704.773 15.704.773 18.270.058
15.704.773 15.704.773 15.704.773 18.270.058

- - - -
18.152 63.408 66.710 42.668

602 51.312 51.858 31.884
18.701 12.096 14.852 8.784

- - - 2.000
1.151 - - -

- - - -
15.686.621 15.641.365 15.638.063 18.227.390

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.355.650 986 
Pessoal Ativo* 2.499.099 986 
Pessoal Inativo e Pensionistas* 856.334 
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 217 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 608.551 438 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 608.551 438 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.747.099 548 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.747.647 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 4.451.759 
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 61,72 
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60,00% 2.671.055 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 57,00% 2.537.503 
FONTE: SIAF e SEAD
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Conforme Nota de Esclarecimento divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, tendo em vista que a taxa real do PIB acumulado nos últimos
quatro trimestres em relação aos quatro trimestres imediatamente anteriores foi negativa em 1,0% (um por cento), faz-se necessária a aplicação do Art. 66

necessidade de republicação dos Relatórios de Gestão Fiscal anteriormente publicados, uma vez que apenas os prazos de recondução foram alterados.
(*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

DESPESA COM PESSOAL

da LRF, duplicando-se o prazo de recondução aos limites. Dessa forma, o prazo de recondução aos limites passa a ser até agosto de 2010, não havendo a 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 

( ) ( ) ,
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00% 2.181.362 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 2.072.294 
FONTE: SIAF e SEAD
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
(*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.
(**) Valores não informados em cumprimento ao Parecer PN TC 77/2000.
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Controladoria Geral do Estado 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
6º Bimestre de 2009 

- Página 1 de 3 - 

1. Apresentação
Em atenção ao disposto no art. 165, § 3º, da Constituição Federal, 

bem como os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
oferecemos o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) em 
relação ao exercício financeiro de 2009. 
 

Ressaltamos que todos os demonstrativos foram elaborados 
segundo as orientações contidas no Manual Técnico de Demonstrativos 
Fiscais aprovado pela Portaria n° 577/2008 da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
 

Buscamos com a exposição deste relatório atender ao princípio da 
transparência, contribuindo para o controle social e acompanhamento da 
execução orçamentária do Estado, compreendendo, sobretudo: 
 

a) Balanço Orçamentário - Receitas e Despesas 
b) Receita Corrente Líquida - RCL 
c) Resultado do Regime Próprio de Previdência 
d) Resultado Nominal 
e) Resultado Primário 
f) Restos a Pagar por Poderes e Órgãos 
g) Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 
h) Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS. 

 
2. Execução Orçamentária

A execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do 
Estado, no exercício de 2009, com receitas realizadas de R$ 5.647 
milhões e despesas empenhadas de R$ 5.409 milhões, resultou em um 
“superávit” da ordem de R$ 238 milhões. 
 
3. Receita Corrente Líquida

A Receita Corrente Líquida, período jan a dez/2009, alcançou o 
valor de R$ 4.452 milhões. 
 
4. Metas Fiscas

Comparando-se os valores fixados no anexo de Metas Fiscais da 
LDO/2009, com os valores resultantes da execução do orçamento, 
conclui-se que: 

Valores em R$ Milhões 

Meta Fiscal Valor Fixado Valor Alcançado Observação 

Receita1 5.559 5.647 (b) 
Despesa1 5.559 5.409 (b) 
Resultado Nominal + 50 - 906 (b) 
Resultado Primário 265 281 (b) 

(a) valor superou negativamente a Meta estabelecida   
(b) valor superou positivamente a Meta estabelecida 
Nota: 
1- Meta Fiscal até o sexto bimestre igual a 12/12 da meta anual. 

 
Como pode se observar graças à excelente gestão dos recursos 

públicos, no exercício financeiro de 2009, o Estado cumpriu com todas as 
metas delineadas na LDO. 

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.747.647 61,72
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60% 2.671.055 60,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 57% 2.537.503 57,00

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 1.585.379 35,61
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 8.903.458 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 979.380 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 205.471 4,62
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 712.277 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 311.621 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 158.355 432.154 
FONTE: SIAF, SEAD,  ANEXOS 10 e 14 (Lei n° 4.320/1964 e GECREFI/CGE.

RESTOS A PAGAR

ATÉ O 3° QUADRIMESTRE DE 2009

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.047.431 45,99
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 2.181.362 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 2.072.294 46,55

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 1.585.379 35,61
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 8.903.458 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 979.380 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 205.471 4,62
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 712.277 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 311.621 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 158.355 432.154 
FONTE: SIAF, SEAD,  ANEXOS 10 e 14 (Lei n° 4.320/1964 e GECREFI/CGE.

RESTOS A PAGAR

ATÉ O 3° QUADRIMESTRE DE 2009

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.277.103 51,15
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 2.181.362 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 2.072.294 46,55

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 1.585.379 35,61
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 8.903.458 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 979.380 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 205.471 4,62
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 712.277 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 311.621 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 158.355 432.154 
FONTE: SIAF, SEAD,  ANEXOS 10 e 14 (Lei n° 4.320/1964 e GECREFI/CGE.

RESTOS A PAGAR

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO

ATÉ O 2° QUADRIMESTRE DE 2009

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares
EMPENHOS 

CANCELADOS E 
ÓRGÃO NÃO INSCRITOS 

De Exercícios Do Exercício De Exercícios Do Exercício POR INSUFICIÊNCIA
Anteriores Anteriores FINANCEIRA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 Poder Executivo - 55.199 - 93.870 -

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

 Poder Executivo - 28.644 64.485 -

TOTAL - 83.843 - 158.355 -

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 432.154 
(Apurado no Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

EMPENHOS 
CANCELADOS E 

FONTE DE RECURSOS NÃO INSCRITOS 
De Exercícios Do Exercício De Exercícios Do Exercício POR INSUFICIÊNCIA

Anteriores Anteriores FINANCEIRA

 00 - Recursos Próprios do Estado -  36.431 - 26.347 -
01 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados - FPE -  8.465 - 11.160 -
02 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo -  779 - 11.087 -
03 - FUNDEB - 1.460 - - -
05 - CIDE - 948 - - -
06 - Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza - FUNCEP -  5.221 - 7.028 -
10 - Recursos Vinculados ao Fundo Estadual de Saúde - FESEP -  13.409 - 34.573 -
13 - Cota Estadual do Salário Educação -  1.468 - 907 -
30 - Operações de Crédito Interna - BNDES-PEF -  2.456 - 23.765 -
40 - Operações de Crédito Vinculadas a ASPS -  24 - 1.060 -
46 - Operações de Crédito Interna - Em Moeda -  56 - 328 -
56 - Recursos de Convênios com Órgãos Federais - FNDE -  2.094 - 35 -
57 - Recursos de Convênios com Órgãos Federais - SUS -  - - 7.292 -
58 - Recursos de Convênios com Órgãos Federais - Outros -  3.561 - 7.719 -
60 - Recursos Transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde -  1.557 - 11.693 -
70 - Recursos Diretamente Arrecadados - Administração Indireta -  3.655 - 10.396 -
72 - Recursos do SUS Tranferidos ao Estado -  1.912 - 2.745 -
83 - Recursos de Convênios com Órgãos Federais - Outras Fontes -  347 - 48 -
90 - Recursos Diversos - - - 2.172 -

TOTAL - 83.843 - 158.355 -
FONTE: SIAF
Nota:

Liquidados e  Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
(Processados) (Não Processados)

JANERO A DEZEMBRO DE 2009

RESTOS A PAGAR INSCRITOS
Liquidados e  Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

(Processados) (Não Processados)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c" - Anexo I R$ Milhares

No Bimestre Até o Bimestre % %

(a) (b) (c) No Bimestre (d)
Até o Bimestre 

(e)
((e+f)     / 
total (e+f)

((e+f) /a))

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS) (I) 5.324.655 6.172.603 1.440.979 5.048.620 1.481.941 4.890.175 158.445 93,33 81,79 1.123.983

LEGISLATIVA
ACAO LEGISLATIVA 22.226 26.237 6.402 26.236 6.402 26.236 0 0,49 100,00 1
CONTROLE EXTERNO 6.475 6.608 622 3.852 504 3.728 124 0,07 58,29 2.756
ADMINISTRACAO GERAL 182.467 174.142 36.862 173.194 44.178 172.829 365 3,20 99,46 948
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 241 130 126 129 126 129 0 0,00 99,23 1
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 980 566 51 65 33 47 18 0,00 11,48 501
ASSISTENCIA COMUNITARIA 13.000 5.304 0 5.303 0 5.303 0 0,10 99,98 1
DIFUSAO CULTURAL 280 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
TELECOMUNICACAO 1.650 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
T O T A L 227.319 212.987 44.063 208.779 51.243 208.272 507 3,86 98,02 4.208

JUDICIARIA
ACAO JUDICIARIA 12.237 6.730 3.158 3.961 3.158 3.961 0 0,07 58,86 2.769
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC 304 1.389 925 1.104 928 1.104 0 0,02 79,48 285
ADMINISTRACAO GERAL 282.021 267.883 48.381 260.369 48.391 260.345 24 4,81 97,20 7.514
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 12.777 7.165 1.408 6.931 1.408 6.931 0 0,13 96,73 234
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 614 414 101 352 102 352 0 0,01 85,02 62
ASSISTENCIA COMUNITARIA 2 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 375 795 284 649 300 649 0 0,01 81,64 146
T O T A L 308.330 284.376 54.257 273.366 54.287 273.342 24 5,05 96,13 11.010

ESSENCIAL A JUSTICA
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC 30 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 30 30 0 28 0 28 0 0,00 93,33 2
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 276 12 0 7 7 7 0 0,00 58,33 5
ADMINISTRACAO GERAL 149.988 141.613 26.026 136.017 26.213 136.017 0 2,51 96,05 5.596
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.500 2.500 160 1.388 466 1.388 0 0,03 55,52 1.112
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1 1 0 0 0 0 0 0,00 0,00 1
T O T A L 152.825 144.156 26.186 137.440 26.686 137.440 0 2,54 95,34 6.716

ADMINISTRACAO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 4.469 4.213 563 2.091 565 2.091 0 0,04 49,63 2.122
ADMINISTRACAO GERAL 403.554 425.281 78.983 405.986 83.202 404.008 1.978 7,51 95,46 19.295
CONTROLE INTERNO 234 217 44 205 58 205 0 0,00 94,47 12
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.673 4.046 409 3.138 1.171 3.124 14 0,06 77,56 908
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 8.328 7.829 995 3.432 1.127 3.422 10 0,06 43,84 4.397
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 9.575 8.603 1.578 7.361 2.009 7.348 13 0,14 85,56 1.242
ASSISTENCIA COMUNITARIA 11.948 11.551 86 337 86 337 0 0,01 2,92 11.214
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 271 372 70 279 70 279 0 0,01 75,00 93
TRANSPORTE RODOVIARIO 220 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
T O T A L 443.272 462.112 82.728 422.829 88.288 420.814 2.015 7,82 91,50 39.283

SEGURANCA PUBLICA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.282 13.347 3.340 6.300 2.340 2.766 3.534 0,12 47,20 7.047
ADMINISTRACAO GERAL 363.994 476.175 119.192 472.653 115.190 461.839 10.814 8,74 99,26 3.522
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 170 250 17 26 17 26 0 0,00 10,40 224
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6.667 3.634 1.545 3.626 1.565 3.624 2 0,07 99,78 8
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 560 370 74 197 96 197 0 0,00 53,24 173
POLICIAMENTO 8.041 7.220 2.055 7.063 3.237 7.063 0 0,13 97,83 157
DEFESA CIVIL 4.268 5.228 867 4.641 1.804 4.641 0 0,09 88,77 587
INFORMACAO E INTELIGENCIA 570 545 110 419 110 419 0 0,01 76,88 126
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE 100 82 48 81 50 81 0 0,00 98,78 1
ATENCAO BASICA 180 82 8 82 8 82 0 0,00 100,00 0
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 91 37 3 30 3 30 0 0,00 81,08 7
EDUCACAO ESPECIAL 3.185 3.625 2.374 3.536 2.362 3.523 13 0,07 97,54 89
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 126 126 0 0 0 0 0 0,00 0,00 126
CONTROLE AMBIENTAL 76 144 35 51 35 51 0 0,00 35,42 93
TELECOMUNICACAO 400 65 20 64 29 64 0 0,00 98,46 1
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1 1 0 0 0 0 0 0,00 0,00 1
T O T A L 389.711 510.931 129.688 498.769 126.846 484.406 14.363 9,22 97,62 12.162

ASSISTENCIA SOCIAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 101 201 50 119 51 119 0 0,00 59,20 82
ADMINISTRACAO GERAL 25.821 31.416 8.059 27.686 8.924 27.207 479 0,51 88,13 3.730
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 128 128 48 78 37 61 17 0,00 60,94 50
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 117 362 222 231 97 105 126 0,00 63,81 131
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE 4.259 12.650 741 7.756 3.936 5.474 2.282 0,14 61,31 4.894
ASSISTENCIA COMUNITARIA 29.880 64.561 8.712 20.077 10.906 18.609 1.468 0,37 31,10 44.484
FOMENTO AO TRABALHO 7.658 8.358 (169) 4.506 (312) 4.332 174 0,08 53,91 3.852
ENSINO PROFISSIONAL 3.998 3.998 348 2.299 482 1.995 304 0,04 57,50 1.699
SERVICOS URBANOS 24.000 4.029 170 3.499 170 3.499 0 0,06 86,85 530
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 529 529 0 0 0 0 0 0,00 0,00 529
T O T A L 96.491 126.232 18.181 66.251 24.291 61.401 4.850 1,22 52,48 59.981

PREVIDENCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 7.911 6.202 2.142 5.677 2.152 5.677 0 0,10 91,53 525
CONTROLE INTERNO 2.000 2.763 1.227 2.763 1.227 2.763 0 0,05 100,00 0
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 500 296 202 255 203 255 0 0,00 86,15 41
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 108 17 1 17 1 17 0 0,00 100,00 0
PREVIDENCIA BASICA 610 152 2 152 2 152 0 0,00 100,00 0
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 660.975 827.367 282.113 768.759 319.332 768.759 0 14,21 92,92 58.608
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 410 240 43 240 43 240 0 0,00 100,00 0
T O T A L 672.514 837.037 285.730 777.863 322.960 777.863 0 14,38 92,93 59.174

SAUDE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.683 3.944 245 1.522 264 1.444 0 0,03 36,61 2.500
ADMINISTRACAO GERAL 250.371 347.928 127.670 316.578 98.723 286.035 0 5,29 82,21 61.893
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 962 375 13 195 47 190 0 0,00 50,67 185
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 939 793 9 56 9 56 0 0,00 7,06 737

C i 1 / 4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2009 / BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA SALDO A 

EXECUTAR (a-
(e+f))

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS  (f)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

( )

ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINE 482 473 81 313 125 311 2 0,01 66,17 160
ATENCAO BASICA 11.437 9.321 886 1.956 437 1.365 591 0,04 20,98 7.365
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 286.859 366.252 116.771 298.222 98.715 253.320 44.902 5,51 81,43 68.030
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 66.700 64.562 16.711 64.475 18.188 52.053 12.422 1,19 99,87 87
VIGILANCIA SANITARIA 120 420 9 71 9 71 0 0,00 16,90 349
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 11.451 13.159 1.615 5.401 385 3.508 1.893 0,10 41,04 7.758
ALIMENTACAO E NUTRICAO 72.981 97.320 1.729 64.730 12.954 61.399 3.331 1,20 66,51 32.590
ENSINO PROFISSIONAL 6.118 5.992 361 1.755 751 1.313 442 0,03 29,29 4.237
EDUCACAO ESPECIAL 640 775 1 210 3 209 1 0,00 27,10 565
CONTROLE AMBIENTAL 4.851 4.957 1.018 1.898 323 1.148 750 0,04 38,29 3.059
RECURSOS HIDRICOS 2.350 33.570 1.712 3.355 1.813 3.355 0 0,06 9,99 30.215
COMERCIALIZACAO 105 105 0 0 0 0 0 0,00 0,00 105
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 102.495 96.930 15.742 94.053 15.742 94.053 0 1,74 97,03 2.877
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.367 26.698 215 11.091 103 10.979 112 0,21 41,54 15.607
T O T A L 850.911 1.073.574 284.788 865.881 248.591 770.809 95.072 16,01 80,65 207.693

TRABALHO
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 26 26 0 0 0 0 0 0,00 0,00 26
RELACOES DE TRABALHO 1.075 1.919 290 1.167 292 1.166 1 0,02 60,81 752
FOMENTO AO TRABALHO 6 6 0 4 0 4 0 0,00 66,67 2
T O T A L 1.107 1.951 290 1.171 292 1.170 1 0,02 60,02 780

EDUCACAO
ADMINISTRACAO GERAL 114.953 130.302 54.722 114.762 53.258 111.801 2.961 2,12 88,07 15.540
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.214 2.450 1.062 1.916 261 786 1.130 0,04 78,20 534
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 886 886 0 0 0 0 0 0,00 0,00 886
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 102.303 146.675 53.177 137.891 59.857 137.891 0 2,55 94,01 8.784
FOMENTO AO TRABALHO 1.712 1.712 0 0 0 0 0 0,00 0,00 1.712
ENSINO FUNDAMENTAL 423.559 562.563 100.032 467.085 97.512 460.177 6.908 8,63 83,03 95.478
ENSINO MEDIO 183.143 89.072 49.200 83.330 41.186 73.722 9.608 1,54 93,55 5.742
ENSINO PROFISSIONAL 1.395 2.350 290 366 1 76 290 0,01 15,57 1.984
ENSINO SUPERIOR 131.498 136.082 20.281 123.255 24.152 122.497 758 2,28 90,57 12.827
EDUCACAO INFANTIL 350 326 16 204 16 204 0 0,00 62,58 122
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 15.507 22.533 2.173 4.286 1.956 4.065 221 0,08 19,02 18.247
DIFUSAO CULTURAL 382 386 17 66 16 65 1 0,00 17,10 320
ASSISTENCIA AOS POVOS INDIGENAS 400 350 0 0 0 0 0 0,00 0,00 350
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 172 38 0 0 0 0 0 0,00 0,00 38
DEPORTO DE RENDIMENTO 2.500 1.634 319 1.633 319 1.633 0 0,03 99,94 1
DEPORTO COMUNITARIO 400 400 0 0 0 0 0 0,00 0,00 400
LAZER 1.563 1.344 306 1.104 108 898 206 0,02 82,14 240
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
T O T A L 983.957 1.099.103 281.595 935.898 278.642 913.815 22.083 17,30 85,15 163.205

CULTURA
ADMINISTRACAO GERAL 5.542 5.989 923 4.574 1.158 4.562 12 0,08 76,37 1.415
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 163 208 33 61 8 36 25 0,00 29,33 147
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E A 16.530 16.530 11.597 15.496 1.224 4.809 10.687 0,29 93,74 1.034
DIFUSAO CULTURAL 5.967 6.311 641 1.881 486 1.654 227 0,03 29,81 4.430
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4 4 0 0 0 0 0 0,00 0,00 4
T O T A L 28.206 29.042 13.194 22.012 2.876 11.061 10.951 0,41 75,79 7.030

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo I R$ Milhares

%

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO A

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EXECUTAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (h) ((g+h)/f) (f-(g+h))

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.324.655 847.948 6.172.603 1.440.979 5.048.620 1.481.941 4.890.175 158.445 81,79 1.123.983

DESPESAS CORRENTES 4.298.792 503.902 4.802.694 1.166.186 4.343.919 1.254.793 4.293.025 50.894 90,45 458.775

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.401.572 401.050 2.802.622 684.597 2.699.411 723.427 2.698.782 629 96,32 103.211

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 111.698 (10.689) 101.009 17.105 100.737 17.105 100.737 - 99,73 272

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.785.522 113.541 1.899.063 464.484 1.543.771 514.261 1.493.506 50.265 81,29 355.292

Tranferências a Municípios - - - - - - - - - -

Demais Despesas Correntes 1.785.522 113.541 1.899.063 464.484 1.543.771 514.261 1.493.506 50.265 81,29 355.292

DESPESAS DE CAPITAL 1.025.763 344.046 1.369.809 274.793 704.701 227.148 597.150 107.551 51,45 665.108

INVESTIMENTOS 780.494 348.725 1.129.219 236.432 470.369 187.778 363.086 107.283 41,65 658.850

INVERSÕES FINANCEIRAS 32.520 (3.307) 29.213 3.057 25.627 4.066 25.359 268 87,72 3.586

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 212.749 (1.372) 211.377 35.304 208.705 35.304 208.705 - 98,74 2.672

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100 - 100 - - - - - - 100

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 328.215 36.563 364.778 91.969 360.650 93.436 360.210 440 98,87 4.128

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.652.870 884.511 6.537.381 1.532.948 5.409.270 1.575.377 5.250.385 158.885 82,74 1.128.111

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

Dívida Mobiliária - - - - - - - - - -

Outras Dívidas - - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

Dívida Mobiliária - - - - - - - - - -

Outras Dívidas - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 5.652.870 884.511 6.537.381 1.532.948 5.409.270 1.575.377 82,74 1.128.111

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - - (237.959)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 5.652.870 884.511 6.537.381 1.532.948 5.409.270 1.575.377 86,38 890.152

FONTE:SIAF

Notas:
(1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

JANEIRO A DEZEMBRO/2009 BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DESPESAS EXECUTADAS

5.409.270

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

237.959

5.647.229

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 20 20 - - - - 20 
Integralização do Capital Social -  - - - - - -

Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       - - - - - - -

Receitas de Capital Diversas 20 20 - - - - 20 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 334.938 334.938 119.075 35,55 391.526 116,90 (56.588)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.652.870 6.260.055 1.291.254 20,63 5.647.229 90,21 612.826

OPERAÇÕES DE CRÉDITO /REFINANCIAMENTO  (IV) - - - - - - -
Operações de Crédito Internas -  - - - - - -

Mobiliária -  - - - - - -
Contratual -  - - - - - -

Operações de Crédito Externas -  - - - - - -
Mobiliária -  - - - - - -
Contratual -  - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.652.870 6.260.055 1.291.254 20,63 5.647.229 90,21 612.826
DÉFICIT (VI) - 277.326 277.326

TOTAL (VII) = (V + VI) 5.652.870 6.537.381 1.291.254 19,75 5.647.229 86,38 890.152 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) – – – 277.326 – –

FONTE:SIAF

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.317.932 5.925.117 1.172.179 19,78 5.255.703 88,70 669.414 
RECEITAS CORRENTES 4.964.955 5.260.236 1.144.545 21,76 4.890.165 92,96 370.071 

RECEITA TRIBUTÁRIA 1.560.407 1.575.763 316.549 20,09 1.650.422 104,74 (74.659) 
Impostos 1.443.655 1.449.837 296.626 20,46 1.527.909 105,38 (78.072) 
Taxas 116.752 125.926 19.923 15,82 122.513 97,29 3.413 
Contribuição de Melhoria -  - - - - - -

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 189.393 189.393 68.957 36,41 224.259 118,41 (34.866) 
Contribuições Sociais 189.393 189.393 68.957 36,41 224.259 118,41 (34.866) 
Contribuições Econômicas -  - - - - - -

RECEITA PATRIMONIAL 43.764 56.944 13.545 23,79 63.392 111,32 (6.448) 
Receitas Imobiliárias 895 895 138 15,42 606 67,71 289 
Receitas de Valores Mobiliários 32.482 45.662 13.054 28,59 61.365 134,39 (15.703) 
Receita de Concessões e Permissões 7.887 7.887 - - - - 7.887 
Compensações Financeiras -  - - - - - -
Outras Receitas Patrimoniais 2.500 2.500 353 14,12 1.421 56,84 1.079 

RECEITA AGROPECUÁRIA -  - - - - - -
Receita da Produção Vegetal -  - - - - - -
Receita da Produção Animal e Derivados -  - - - - - -
Outras Receitas Agropecuárias -  - - - - - -

RECEITA INDUSTRIAL 5.125 5.125 262 5,11 1.466 28,60 3.659 
Receita da Indústria de Transformação 5.125 5.125 262 5,11 1.466 28,60 3.659 
Receita da Indústria de Construção -  - - - - - -
Outras Receitas Industriais -  - - - - - -

RECEITA DE SERVIÇOS 164.215 179.617 18.794 10,46 133.512 74,33 46.105 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.772.445 2.866.782 495.788 17,29 2.515.678 87,75 351.104 

Transferências Intergovernamentais 2.651.541 2.708.059 474.181 17,51 2.430.458 89,75 277.601 
Transferências de Instituições Privadas 2.000 4.910 135 2,75 2.881 58,68 2.029 
Transferências do Exterior 3  48 - - - - 48 
Transferências de Pessoas -  - - - - - -
Transferências de Convênios 118.900 153.764 21.472 13,96 82.339 53,55 71.425 
Transferências para o Combate à Fome 1  1 - - - - 1

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 229.606 386.612 230.650 59,66 301.436 77,97 85.176 
Multas e Juros de Mora 49.264 49.264 6.804 13,81 29.966 60,83 19.298 
Indenizações e Restituições 15.490 15.490 8.383 54,12 34.086 220,05 (18.596) 
Receita da Dívida Ativa 20.000 20.000 912 4,56 5.813 29,07 14.187 
Receitas Correntes Diversas 144.852 301.858 214.551 71,08 231.571 76,72 70.287 

RECEITAS DE CAPITAL 352.977 664.881 27.634 4,16 365.538 54,98 299.343
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 116.207 319.363 6.473 2,03 205.471 64,34 113.892 

Operações de Crédito Internas 49.818 252.974 6.473 2,56 205.471 81,22 47.503 
Operações de Crédito Externas 66.389 66.389 - - - - 66.389 

ALIENAÇÃO DE BENS 19.616 19.616 25 0,13 40 0,20 19.576 
Alienação de Bens Móveis 18.897 18.897 25 0,13 25 0,13 18.872 
Alienação de Bens Imóveis 719 719 - - 15 2,09 704 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 430 430 1.101 256,05 5.027 1.169,07 (4.597) 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 216.704 325.452 20.035 6,16 155.000 47,63 170.452 

Transferências Intergovernamentais -  22.506 - - 15.746 69,96 6.760 
Transferências de Instituições Privadas -  - - - - - -
Transferências do Exterior -  - - - - - -
Transferências de Pessoas -  - - - - - -

Transferências de Outras Instituições Públicas - - - - - - -

Transferências de Convênios 216.704 302.946 20.035 6,61 139.254 45,97 163.692 

Transferências para o Combate à Fome - - - - - - -

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS REALIZADAS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Públicos de Saúde – ASPS da ordem de R$ 650 milhões, que 
confrontando com uma receita base de R$ 3.847 milhões, corresponde a 
um percentual de aplicação de 16,90%, enquanto a Constituição Federal 
aponta para uma destinação mínima de 12%. 
 

Destaca-se que era imprescindível uma destinação de recursos 
acima do limite constitucional, para que se pudesse iniciar um processo 
de recuperação da saúde público do estado, principalmente no tocante a 
construção e recuperação de unidades hospitalares.   
 
8. Conclusão

Do esforço do governo do Estado na captação de recursos públicos 
e do contingenciamento das despesas, resultou o superávit orçamentário, 
necessário ao atendimento de todas as Metas Fiscais esboçadas na 
LDO/2009. 

 
Compensando a aplicação de 23,74% do primeiro bimestre/2009 

que estava abaixo do percentual de 25% exigido constitucionalmente, a 
aplicação em educação no ano de 2009 alcançou o percentual de 
29,37%. 

 
Foram destinados R$ 650 milhões para gastos com saúde, que 

confrontando com uma receita base de R$ 3.847 milhões, corresponde a 
um percentual de aplicação de 16,90%, superando o mínimo 
constitucional de 12%. 
 

João Pessoa, 29 de janeiro de 2010 

Em relação à meta estabelecida para o endividamento público, vale 
ressaltar que a LDO admitia um crescimento do saldo da dívida de R$ 50 
milhões, mas o estoque da dívida foi reduzido, entre dez/2008 e 
dez/2009, em R$ 906 milhões. 

 
5. Restos a Pagar

No tocante aos Restos a Pagar, dos R$ 110 milhões herdados do 
governo anterior (inscritos em 2008), foram pagos 82,17% (R$ 91 
milhões), sendo o saldo remanescente de pouco mais de R$ 19 milhões 
cancelado. 
 
6. Educação

A aplicação a menor no primeiro bimestre de 2009 de 23,74%, fora 
compensada a partir da atuação do atual governo alcançando ao final do 
exercício o percentual de 29,37% das receitas de impostos e 
transferências. 
 

Dos recursos recebidos do FUNDEB 67,36% se destinaram a 
despesas com a remuneração do magistério, enquanto a legislação de 
regência aponta para uma destinação mínima de 60%. 
 
7. Saúde

No exercício financeiro de 2009 o Estado destinou recursos 
oriundos das receitas de impostos e transferências para Ações e Serviços 
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

PREVISÃO

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2009 2008

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 5.215.465 1.131.974 4.829.765 5.064.822 
Receitas Tributárias 1.575.763 316.548 1.650.421 2.013.183 

ICMS 1.233.338 246.246 1.296.907 1.649.138 
IPVA 41.776 1.734 39.974 81.971 
ITCD 3.105 794 3.899 4.041 
IRRF 171.618 47.851 187.128 166.209 
Outras Receitas Tributárias 125.926 19.923 122.513 111.824 

Receitas de Contribuições 189.393 68.957 224.259 183.315 
Receitas Previdenciárias 189.393 68.957 224.259 183.315 
Outras Receitas de Contribuições - - - -

Receita Patrimonial Líquida 12.173 975 2.993 3.026 
Receita Patrimonial 56.944 13.545 63.392 56.156 
(-) Aplicações Financeiras 44.771 12.570 60.399 53.130 

Receita Industrial 5.125 262 1.466 1.983 
Receita de Serviço 179.617 18.794 133.512 129.531 
Transferências Correntes 2.866.782 495.788 2.515.678 2.582.856 

FPE 2.381.702 433.671 2.167.361 1.834.627 
Convênios 153.764 21.472 82.339 151.065 
Outras Transferências Correntes 331.316 40.645 265.978 597.164 

Demais Receitas Correntes 386.612 230.650 301.436 150.928 
Dívida Ativa 20.000 912 5.813 4.106 
Diversas Receitas Correntes 366.612 229.738 295.623 146.822 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 664.881 27.634 365.538 128.324 
Operações de Crédito (III) 319.363 6.473 205.471 30.134 
Amortização de Empréstimos (IV) 430 1.101 5.027 5.346 
Alienação de Bens  (V) 19.616 25 40 885
Transferências de Capital 325.452 20.035 155.000 91.959 

Convênios 302.946 20.035 139.254 91.784 
Outras Transferências de Capital 22.506 - 15.746 175

Outras Receitas de Capital 20 - - -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 325.472 20.035 155.000 91.959 

RECEITAS  CORRENTES (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VII) 334.938 119.075 391.526 289.610 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VIII) = (I + VI + VII) 5.875.875 1.271.084 5.376.291 5.446.391 

RECEITAS REALIZADAS

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

RREO - ANEXO VI (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31/Dez/2008 Em 31/Out/2009 Em 31/Dez/2009

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.608.737 2.523.889 2.541.247
DEDUÇÕES (II) 493.557 1.057.307 955.868

Ativo Disponível 524.845 1.022.400 883.351

Haveres Financeiros 45.816 49.535 72.517

(-) Restos a Pagar Processados 77.104 14.628 -
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.115.180 1.466.582 1.585.379
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) -  - -
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 145.674 106.831 522.117
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 1.969.506 1.359.751 1.063.262

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL No Bimestre
(c-b)

VALOR (296.489) 

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Em 31/Dez/2008 Em 31/Out/2009 Em 31/Dez/2009

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 15.704.773 18.270.058 18.270.058
DEDUÇÕES (VIII) 18.152 60.456 42.668

Ativo Disponível 602 37.718 31.884
Investimentos 18.701 22.738 8.784
Haveres Financeiros - - 2.000
(-) Restos a Pagar Processados 1.151 - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 15.686.621 18.209.602 18.227.390
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) - - -
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 15.686.621 18.209.602 18.227.390

FONTE:Balanço Patrimonial,CCCPE,Anexo 10 e Relatório  Final de Avaliação e Projeções Atuariais das Obrigações Previdenciárias da PBPREV.

(c-a)

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

 50.369

Até o Bimestre

VALOR CORRENTE

(906.244) 

JANEIRO A DEZEMBRO2009/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 Demais Receitas Correntes ( )

 RECEITAS DE CAPITAL 15 15 - - 730 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 15 15 - - 730 

Amortização de Empréstimos - - - - -

Outras Receitas de Capital - - - - -

(–) DEDUÇÕES DA RECEITA - - - - -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 327.508 327.508 116.042                   387.390 289.610 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 527.804 527.804 193.460 641.610 485.501 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO LIQUIDADAS 

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 754.075 981.579 386.816 917.922 - 773.065 -

ADMINISTRAÇÃO 12.969 16.786 7.442 16.127 - 13.067 -

Despesas Correntes 11.819 16.237 7.091 15.715 - 12.636 

Despesas de Capital 1.150 549 351                          412 431

 PREVIDÊNCIA 741.106 964.793 379.374 901.795 - 759.998 -

Pessoal Civil 619.493 843.180 338.358 780.498 - 678.782 -

Aposentadorias 417.984 599.518 238.342                   543.850 457.585 

Pensões 201.509 243.662 100.016                   236.648 221.197 

Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - -

Pessoal Militar 121.613 121.613 41.016 121.297 - 81.216 -

Reformas 77.954 77.954 26.950                     77.953 60.600 

Pensões 43.659 43.659 14.066                     43.344 20.616 

Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - - - -

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - - - -

Demais Despesas Previdenciárias - - - - - - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 390 7 (2) 5 27 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 754.465 981.586 386.814 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) (226.661) (453.782) (193.354) 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

Bimestre 2009 2008

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                 226.661                 418.891                 178.152                   361.235                       296.964 
 Plano Financeiro  - - - - -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

 Recursos para Formação de Reserva  - - - - -

Outros Aportes para o RPPS  - - - - -

Plano Previdenciário  226.661                 418.891                 178.152                   361.235                       296.964 

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro                 226.661                 418.891                 178.152                   361.235                       296.964 

 Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial                              -                              -                             -                               -  -

Outros Aportes para o RPPS  - - - - -

(276.317) (287.591)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

-VALOR

DESPESAS EXECUTADAS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS LIQUIDADAS

EM 2009 EM 2008

 LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
No Bimestre Até o Bimestre

917.927 773.092

2008
CAIXA  - - -

BANCOS CONTA MOVIMENTO  54.616 31.884 602 
INVESTIMENTOS  22.738                       8.784 18.701 

OUTROS BENS E DIREITOS  - 2.000 -

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2009 2008

RECEITAS CORRENTES (VIII)  327.508                 327.508                 116.042                   387.390                       289.610 

 Receita de Contribuições 327.508 327.508 116.042 387.390 289.610 

Patronal 327.508 327.508 116.042 387.390 289.610 

Pessoal Civil 259.706 259.706 103.970 336.147 239.858 

Ativo 259.500 259.500 103.970                   336.112                       239.747 

 Inativo 205 205 - 35                              111 

 Pensionista 1 1 - - -

Pessoal Militar 67.802 67.802 12.072 51.243 49.752 

Ativo 67.800 67.800 12.072                     51.243                         49.752 

 Inativo 1 1 - - -

Pensionista 1 1 - - -

Para Cobertura de Déficit Atuarial  - - - - -

Em Regime de Débitos e Parcelamentos  - - - - -

Receita Patrimonial  - - - - -

Receita de Serviços  - - - - -

Outras Receitas Correntes  - - - - -

RECEITAS DE CAPITAL (IX)  - - - - -

Alienação de Bens  - - - - -

Amortização de Empréstimos  - - - - -

Outras Receitas de Capital  - - - - -

DEDUÇÕES DA RECEITA (X)  - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X) 327.508 327.508 116.042 387.390 289.610 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO LIQUIDADAS 

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

 Despesas Correntes 390 7
(2)                               5  - 27

 -

Despesas de Capital  - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 390 7 (2) 5
FONTE: Anexos 2 e 10

Notas: 

(1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

 . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II

 da Lei 4.320/64. 

27

2009

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EM 2009

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EXECUTADAS

EM 2008

 LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

BENS E DIREITOS DO RPPS NOVEMBRO/09

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2009 2008

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 200.296 200.296 77.418 254.220 195.891 

RECEITAS CORRENTES  200.281                 200.281                   77.418                   254.220                       195.161 

 Receita de Contribuições dos Segurados 189.393 189.393 68.957 224.259 183.315 

Pessoal Civil 145.437 145.437 62.312 197.025 157.597 

Ativo 111.463 111.463 48.830                   163.890                       128.457 

 Inativo 20.566 20.566 11.774                     24.117                         19.231 

 Pensionista 13.408 13.408 1.708                       9.018                           9.909 

 Pessoal Militar 43.956 43.956 6.645 27.234 25.718 

Ativo 34.582 34.582 6.031                     25.616                         24.870 

 Inativo 4.564 4.564 443                       1.211                              666 

 Pensionista 4.810 4.810 171                          407                              182 

 Outras Receitas de Contribuições - - - - -

Receita Patrimonial 1.043 1.043 789 1.745 1.343 

Receitas Imobiliárias 43 43 11 43                                40 

 Receitas de Valores Mobiliários 1.000 1.000 778                       1.702                           1.303 

 Outras Receitas Patrimoniais - - - - -

Receita de Serviços - - - - -

Outras Receitas Correntes 9.845 9.845 7.672 28.216 10.503 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 9.845 9.845 8.258                     28.065                         10.390 

 Demais Receitas Correntes - - (586)                          151                              113 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS REALIZADAS

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

Jan/09 Fev/09 Mar/09 Abr/09 Mai/09 Jun/09 Jul/09 Ago/09 Set/09 Out/09 Nov/09 Dez/09

RECEITAS CORRENTES (I) 503.701 468.615 445.686 474.685 514.652 535.849 461.195 482.365 464.108 492.672 552.304 844.909 6.240.741 6.670.772

Receita Tributária 206.708 198.201 203.353 194.304 195.451 212.568 227.033 211.941 222.204 210.666 240.371 241.499 2.564.299 2.505.864

IRRF 12.867 13.409 12.883 13.153 13.170 14.746 16.673 14.540 18.936 8.899 15.661 32.190 187.127 171.618

ICMS 180.750 169.385 165.389 156.049 163.036 170.039 184.611 176.966 184.551 186.475 211.050 196.223 2.144.524 2.092.932

IPVA 4.657 7.206 15.622 13.515 8.232 16.467 12.238 9.458 7.319 4.714 3.420 2.411 105.259 111.507

ITCD 243 295 403 328 383 442 513 349 446 480 456 536 4.874 3.881

Outras Receitas Tributárias 8.191 7.906 9.056 11.259 10.630 10.874 12.998 10.628 10.952 10.098 9.784 10.139 122.515 125.926

Receita de Contribuições 16.066 13.361 15.587 15.302 15.434 15.107 11.249 24.595 12.006 16.595 14.798 54.159 224.259 189.393

Receita Patrimonial 4.710 3.724 5.012 4.285 5.075 5.048 5.447 5.341 5.289 5.916 5.864 7.681 63.392 56.944

Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita Industrial 4 110 123 70 94 172 36 139 158 298 117 145 1.466 5.125

Receita de Serviços 10.716 13.357 10.119 15.154 11.216 9.477 13.284 12.502 10.432 8.462 9.669 9.125 133.513 179.617

Transferências Correntes 261.448 235.765 206.799 238.021 281.343 286.758 194.886 220.411 204.714 239.095 276.156 306.979 2.952.375 3.347.216

Cota-Parte do FPE 201.693 188.030 150.314 178.908 213.076 183.910 141.114 164.162 145.319 167.165 208.665 225.006 2.167.362 2.381.702

Transferências da LC 87/96 350 350 350 351 350 350 350 350 350 350 350 350 4.201 4.470

Transferências da LC 61/89 568 514 396 368 502 464 426 460 477 606 481 698 5.960 8.000

Transferências do FUNDEB 45.294 41.803 41.538 49.420 41.194 57.128 40.274 43.316 40.660 48.567 46.250 55.648 551.092 532.800

Outras Transferências Correntes 13.543 5.068 14.201 8.974 26.221 44.906 12.722 12.123 17.908 22.407 20.410 25.277 223.760 420.244

Outras Receitas Correntes 4.049 4.097 4.693 7.549 6.039 6.719 9.260 7.436 9.305 11.640 5.329 225.321 301.437 386.613

DEDUÇÕES (II) 140.452 141.136 133.703 137.618 142.450 144.675 137.560 150.641 136.312 147.929 157.929 218.577 1.788.982 1.781.392

Transferências Constitucionais e Legais 42.689 49.742 48.429 45.435 44.421 50.186 52.031 48.863 49.854 49.116 53.910 50.480 585.156 597.356

Contrib. Plano Seg. Social Servidor 16.043 13.361 15.567 15.282 15.409 15.081 11.196 24.595 12.006 16.526 14.755 54.031 223.852 184.583

Servidor 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Contrib. p/ Custeio Pensões Militares 23 0 20 20 25 26 53 0 0 69 43 128 407 4.810

Compensação Financ. entre Regimes Previd. 786 841 0 3.185 1.314 1.278 2.830 2.295 2.787 4.491 0 8.258 28.065 9.845

IRRF Servidores - Parecer PN TC 05/04 13.265 13.479 13.093 13.247 13.569 14.722 14.143 14.500 14.613 14.829 15.531 31.094 186.085 171.618

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 67.646 63.713 56.594 60.449 67.712 63.382 57.307 60.388 57.052 62.898 73.690 74.586 765.417 813.180

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 363.249 327.479 311.983 337.067 372.202 391.174 323.635 331.724 327.796 344.743 394.375 626.332 4.451.759 4.889.380

FONTE: Anexo 10

JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2009

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DIREITOS DA CIDADANIA
ADMINISTRACAO GERAL 2.554 1.122 247 715 363 711 4 0,01 63,73 407
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 235 235 37 141 98 141 0 0,00 60,00 94
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 150 229 0 2 2 2 0 0,00 0,87 227
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 608 1.038 43 758 108 758 0 0,01 73,03 280
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 22.415 22.412 2.021 17.420 5.797 17.390 30 0,32 77,73 4.992
T O T A L 25.962 25.036 2.348 19.036 6.368 19.002 34 0,35 76,03 6.000

URBANISMO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 11.631 22.117 6.858 19.944 6.620 19.486 458 0,37 90,17 2.173
ADMINISTRACAO GERAL 140 50 8 8 6 6 2 0,00 16,00 42
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 75 75 4 10 2 8 2 0,00 13,33 65
SERVICOS URBANOS 100 7.270 0 0 0 0 0 0,00 0,00 7.270
T O T A L 11.946 29.512 6.870 19.962 6.628 19.500 462 0,37 67,64 9.550

HABITACAO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 500 154 0 0 0 0 0 0,00 0,00 154
ADMINISTRACAO GERAL 10.943 11.754 1.301 9.857 1.491 9.711 146 0,18 83,86 1.897
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 150 100 3 16 1 14 2 0,00 16,00 84
ASSISTENCIA COMUNITARIA 750 213 1 26 1 26 0 0,00 12,21 187
HABITACAO URBANA 65.030 64.746 4.927 10.831 4.312 10.216 615 0,20 16,73 53.915
T O T A L 77.373 76.967 6.232 20.730 5.805 19.967 763 0,38 26,93 56.237

SANEAMENTO
SANEAMENTO BASICO URBANO 151.238 174.190 30.691 92.301 58.510 91.163 1.138 1,71 52,99 81.889
RECURSOS HIDRICOS 480 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
T O T A L 151.718 174.190 30.691 92.301 58.510 91.163 1.138 1,71 52,99 81.889

GESTAO AMBIENTAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.950 660 0 360 207 360 0 0,01 54,55 300
ADMINISTRACAO GERAL 10.333 11.233 1.098 7.770 1.683 7.604 166 0,14 69,17 3.463
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 45 30 (4) 16 (2) 16 0 0,00 53,33 14
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 500 134 54 78 2 24 54 0,00 58,21 56
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 552 522 35 77 38 77 0 0,00 14,75 445
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 30 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 13.110 13.317 53 228 53 228 0 0,00 1,71 13.089
CONTROLE AMBIENTAL 1.410 1.585 152 615 192 615 0 0,01 38,80 970

RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 60 9 1 9 1 9 0 0,00 100,00 0
RECURSOS HIDRICOS 101.337 207.516 14.892 62.739 14.922 62.737 2 1,16 30,23 144.777
NORMALIZACAO E QUALIDADE 16 12 4 8 4 8 0 0,00 66,67 4
T O T A L 129.343 235.018 16.285 71.900 17.100 71.678 222 1,33 30,59 163.118

CIENCIA E TECNOLOGIA
ADMINISTRACAO GERAL 1.111 1.147 139 742 158 734 8 0,01 64,69 405
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 150 32 0 26 0 26 0 0,00 81,25 6
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 400 400 10 32 10 32 0 0,00 8,00 368
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 2.000 275 0 0 0 0 0 0,00 0,00 275
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 19.989 19.733 2.529 4.321 2.532 4.313 8 0,08 21,90 15.412
T O T A L 23.650 21.587 2.678 5.121 2.700 5.105 16 0,09 23,72 16.466

AGRICULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 279 279 37 93 42 93 0 0,00 33,33 186
ADMINISTRACAO GERAL 84.377 90.139 18.203 85.910 19.173 85.836 74 1,59 95,31 4.229
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 240 182 12 50 8 46 4 0,00 27,47 132
ASSISTENCIA COMUNITARIA 591 1.188 674 686 61 72 614 0,01 57,74 502
ALIMENTACAO E NUTRICAO 176 143 26 140 32 140 0 0,00 97,90 3
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 37 185 0 12 0 12 0 0,00 6,49 173
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 1.314 3.225 234 1.935 878 1.935 0 0,04 60,00 1.290
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 992 6.218 4.628 4.651 64 87 4.564 0,09 74,80 1.567
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 3.163 2.823 787 1.194 807 1.180 14 0,02 42,30 1.629
DEFESA SANITARIA ANIMAL 3.115 3.581 296 1.778 585 1.728 50 0,03 49,65 1.803
ABASTECIMENTO 2.390 3.914 374 1.437 478 1.360 77 0,03 36,71 2.477
EXTENSAO RURAL 914 3.211 562 800 567 800 0 0,01 24,91 2.411
IRRIGACAO 35.400 31.926 1.010 2.747 1.012 2.747 0 0,05 8,60 29.179
T O T A L 132.988 147.014 26.843 101.433 23.707 96.036 5.397 1,88 69,00 45.581

ORGANIZACAO AGRARIA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 3 3 0 0 0 0 0 0,00 0,00 3
ADMINISTRACAO GERAL 7.946 9928 1972 8262 2.316 8.262 0 0,15 83,22 1.666
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 12 12 1 1 1 1 0 0,00 8,33 11
REFORMA AGRARIA 4.665 6235 117 499 117 499 0 0,01 8,00 5.736
T O T A L 12.626 16.178 2.090 8.762 2.434 8.762 0 0,16 54,16 7.416

INDUSTRIA
ADMINISTRACAO GERAL 11.965 15.815 3.601 13.837 3.749 13.760 77 0,26 87,49 1.978
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 20 4 0 3 0 3 0 0,00 75,00 1
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 87 72 0 1 0 1 0 0,00 1,39 71
PROMOCAO INDUSTRIAL 8.298 5.958 365 1.358 294 1.248 110 0,03 22,79 4.600
PRODUCAO INDUSTRIAL 20 20 0 0 0 0 0 0,00 0,00 20
MINERACAO 1.905 1.056 40 102 40 102 0 0,00 9,66 954
NORMALIZACAO E QUALIDADE 3.232 4.842 460 2.674 588 2.674 0 0,05 55,23 2.168
T O T A L 25.527 27.767 4.466 17.975 4.671 17.788 187 0,33 64,74 9.792

COMERCIO E SERVICOS
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 80 21 3 21 3 21 0 0,00 100,00 0
ADMINISTRACAO GERAL 10.362 10.309 1.170 5.798 1.323 5.796 2 0,11 56,24 4.511
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 602 567 42 201 86 198 3 0,00 35,45 366
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 235 100 0 20 0 20 0 0,00 20,00 80
SERVICOS URBANOS 190 98 0 0 0 0 0 0,00 0,00 98
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 242 759 2 40 2 40 0 0,00 5,27 719
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 250 260 83 112 83 112 0 0,00 43,08 148
PROMOCAO COMERCIAL 1.530 1.014 138 774 156 774 0 0,01 76,33 240
COMERCIO EXTERIOR 29 6 0 2 0 2 0 0,00 33,33 4
TURISMO 3.345 10.001 2.452 5.691 2.460 5.691 0 0,11 56,90 4.310
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 22 70 0 64 0 64 0 0,00 91,43 6
T O T A L 16.887 23.205 3.890 12.723 4.113 12.718 5 0,24 54,83 10.482

COMUNICACOES
ADMINISTRACAO GERAL 7.645 7.874 1.729 6.638 2.111 6.638 0 0,12 84,30 1.236
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.054 1.064 104 445 135 445 0 0,01 41,82 619
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 12 12 4 4 4 4 0 0,00 33,33 8
COMUNICACAO SOCIAL 7.779 18.973 11.358 18.334 11.641 18.334 0 0,34 96,63 639
DIFUSAO CULTURAL 50 50 1 27 4 27 0 0,00 54,00 23
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 50 50 4 4 4 4 0 0,00 8,00 46
TELECOMUNICACAO 80 80 (4) 5 1 5 0 0,00 6,25 75
T O T A L 16.670 28.103 13.196 25.457 13.900 25.457 0 0,47 90,58 2.646

ENERGIA
ADMINISTRACAO GERAL 3.327 3.433 333 2.664 509 2.624 40 0,05 77,60 769
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 159 122 14 50 18 50 0 0,00 40,98 72
CONSERVACAO DE ENERGIA 426 81 0 6 0 6 0 0,00 7,41 75
ENERGIA ELETRICA 327 327 25 143 42 137 6 0,00 43,73 184
PETROLEO 50 162 7 46 9 46 0 0,00 28,40 116
T O T A L 4.289 4.125 379 2.909 578 2.863 46 0,05 70,52 1.216

TRANSPORTE
ADMINISTRACAO GERAL 32.826 41.736 9.958 41.240 12.119 41.240 0 0,76 98,81 496
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 220 120 9 74 10 74 0 0,00 61,67 46
TRANSPORTE AEREO 150 50 0 15 0 15 0 0,00 30,00 35
TRANSPORTE RODOVIARIO 100.439 106.739 14.958 32.958 15.615 32.958 0 0,61 30,88 73.781
T O T A L 133.635 148.645 24.925 74.287 27.744 74.287 0 1,37 49,98 74.358

DESPORTO E LAZER
ADMINISTRACAO GERAL 590 4.702 219 4.547 224 4.546 1 0,08 96,70 155
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 30 30 5 17 5 17 0 0,00 56,67 13
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 28 28 0 0 0 0 0 0,00 0,00 28
DEPORTO DE RENDIMENTO 2.386 2.363 117 1.068 186 1.064 4 0,02 45,20 1.295

C i 3 / 4
( )

DEPORTO COMUNITARIO 341 341 30 91 30 91 0 0,00 26,69 250
LAZER 24 24 0 0 0 0 0 0,00 0,00 24
T O T A L 3.399 7.488 371 5.723 445 5.718 5 0,11 76,43 1.765

ENCARGOS ESPECIAIS
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 204.898 195.852 36.667 195.826 36.667 195.826 0 3,62 99,99 26
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 17.054 19.604 0 19.562 0 19.562 0 0,36 99,79 42
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 181.947 210.711 42.352 144.655 45.792 144.568 87 2,67 68,65 66.056
T O T A L 403.899 426.167 79.019 360.043 82.459 359.956 87 6,66 84,48 66.124

RESERVA DE CONTINGENCIA1

RESERVA DE CONTIGENCIA 100 100 0 0 0 0 0 0,00 0,00 100
T O T A L 100 100 0 0 0 0 0 0,00 0,00 100

RESERVA DO RPPS
RESERVA DO RPPS 0 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
T O T A L 0 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0

DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (II) 328.215 364.778 91.968 360.650 93.435 360.210 440 6,67 98,87 4.128

TOTAL 5.652.870 6.537.381 1.532.948 5.409.270 1.575.377 5.250.385 158.885 100,00 82,74 1.128.111

FONTE:SIAF
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RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ Milhares

SALDO FINANCEIRO

 DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

2008 480.152 924.703 (444.551) (670.102) 

2009 605.886 1.051.476 (445.590) (1.115.692) 

2010 610.594 1.093.956 (483.362) (1.599.054) 

2011 615.359 1.141.049 (525.690) (2.124.744) 

2012 621.147 1.192.942 (571.795) (2.696.539) 

2013 627.559 1.249.344 (621.785) (3.318.324) 

2014 636.464 1.317.372 (680.908) (3.999.232) 

2015 642.330 1.374.095 (731.765) (4.730.997) 

2016 647.589 1.416.358 (768.769) (5.499.766) 

2017 652.764 1.458.420 (805.656) (6.305.422) 

2018 657.881 1.501.615 (843.734) (7.149.156) 

2019 662.832 1.545.249 (882.417) (8.031.573) 

2020 667.760 1.588.305 (920.545) (8.952.118) 

2021 671.779 1.619.801 (948.022) (9.900.140) 

2022 675.309 1.634.104 (958.795) (10.858.935) 

2023 679.255 1.662.920 (983.665) (11.842.600) 

PREVIDENCIÁRIAS

(a) (b)

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a - b)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2008 a 2082

EXERCÍCIO
RECEITAS 

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 2.425.247 2.440.703 469.678 2.477.643 101,51

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual 
 e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 2.148.986 2.148.986 414.339 2.177.132 101,31

1.1.1- ICMS 2.092.932 2.092.932 397.362 2.090.175 99,87
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 28.369 28.369 4.755 20.573 72,52
1.1.3- Dívida Ativa do ICMS 19.995 19.995 911 5.809 29,05
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS 7.690 7.690 1.400 6.223 80,92
1.1.5- (–) Deduções da Receita do ICMS - - (15) (88) -  
1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º - - 9.926 54.440 -
1.1.7- (–) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS - - - - -

1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 3.881 3.881 992 4.874 125,59
1.2.1- ITCD 3.881 3.881 999 4.887 125,92
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD - - - - -
1.2.3- Dívida Ativa do ITCD - - - - -
1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD -  - - - -
1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITCD - - (7) (13) -

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 100.762 116.218 6.496 108.509 93,37
1.3.1- IPVA 96.051 111.507 5.837 105.301 94,43
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 4.641 4.641 619 3.197 68,89
1.3.3- Dívida Ativa do IPVA 5 5 - 4 80,00
1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 65 65 47 49 75,38
1.3.5- (–) Deduções da Receita do IPVA - - (7) (42) -  

1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 171.618 171.618 47.851 187.128 109,04
1.4.1- IRRF 171.618 171.618 47.851 187.129 109,04
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF - - - - -
1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF - - - - -
1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF -  - - - -
1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF - - - (1) -  

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 2.394.180 2.394.180 435.551 2.177.526 90,95
2.1- Cota-Parte FPE 2.381.702 2.381.702 433.671 2.167.361 91,00
2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 4.470 4.470 701 4.205 94,07
2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 8.000 8.000 1.179 5.959 74,49
2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 8 8 - 1 12,50

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 4.819.427 4.834.883 905.229 4.655.169 96,28
PREVISÃO PREVISÃO

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 – (1.1.6 – 1.1.7)) 537.247 537.247 100.853                       529.433 98,55 
5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3 50.381 58.109 3.242                         54.233 93,33 
6- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3 2.000 2.000 295                           1.490 74,49 
7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6 589.628 597.356 104.390                       585.156 97,96 
8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 – 7) 4.229.800 4.237.528 800.839 4.070.013 96,05

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTODO ENSINO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS - - - - -
AO ENSINO

10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 115.833 150.633 12.946 60.554 40,20
10.1- Transferências do Salário-Educação 15.000 28.500 2.163 13.776 48,34
10.2- Outras Transferências do FNDE 100.833 122.133 10.783 46.778 38,30
10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE - - - - -

11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS. DE CONVÊNIOS - - - - -
11.1- Transferências de Convênio - - - - -
11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênio - - - - -

12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - - - - -

13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO - - - - -

14- TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (9 + 10 + 11 + 12+13) 115.833 150.633 12.946 60.554 40,20

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  811.635 813.180 148.289 765.432 94,13

15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 4))                   322.348                     322.348                   60.173                       318.186                                       98,71 
 15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2)                          776                            776                        212                              988                                     127,29 
 15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 5))                     10.076                       11.622                        853                         11.051                                       95,09 
 15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1)  476.340 476.340 86.734 433.472 91,00

15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)  894 894 140 841 94,07
15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 6))                       1.200                         1.200                        177                              894                                       74,49 

16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  530.100 544.800 103.262 557.768 102,38
16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  476.100 490.800 97.951 517.618 105,46
16.2- Complementação da União ao FUNDEB  42.000 42.000 3.947 33.476 79,70
16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  12.000 12.000 1.364 6.674 55,62

17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (16.1 – 15)                 (335.535)                   (322.380)                 (50.338)                     (247.814)                                       76,87 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e) (f)

18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  339.264 339.789 68.511 375.686 - 110,56
18.1- Com Ensino Fundamental  203.584 280.909 43.630 327.663 - 116,64
18.2- Com Ensino Médio  135.680 58.880 24.881 48.023 - 81,56

19- OUTRAS DESPESAS  190.836 190.836 59.025 147.777 11.087 83,25
19.1- Com Ensino Fundamental  114.516 114.516 32.398 115.818 3.084 103,83
19.2- Com Ensino Médio  76.320 76.320 26.627 31.959 8.003 52,36

20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19)  530.100 530.625 127.536 534.550 100,74 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

 LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR  NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS

%
(g) = ((e+f)/d)x100

VALOR

 -

-

67,36 

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)3 1.057.450                  1.059.382                 200.209                    1.017.503 96,05

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e) (f)

28- EDUCAÇÃO INFANTIL  220 196 16 196 - 100,00 
29- ENSINO FUNDAMENTAL  379.685 435.422 88.657 472.164 6.690 109,97 

29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  318.100 395.425 76.028 443.481 3.084 112,93 
29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  61.585 39.997 12.629 28.683 3.606 80,73 

30- ENSINO MÉDIO  214.845 143.647 56.588 86.912 9.406 67,05 
30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  212.000 135.200 51.508 79.982 8.003 65,08 
30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  2.845 8.447 5.080 6.930 1.403 98,65 

31- ENSINO SUPERIOR  151.390 145.170 27.334 139.433 738 96,56 
32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                          400                              75                             -                                75                                              - 100,00 
33- OUTRAS  187.105 240.973 101.731 227.787 4.288 96,31 
34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33)                   933.645                     965.483                 274.326                       947.689 98,16 

(247.814)
 -

-
-
-
-
-

(247.814)

 1.195.503

29,37 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e) (f)

45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO - - - - - -

46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 15.000 28.500 10.007 15.137 907 56,29
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO - - - - - -

48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  144.026 200.596 (2.546) 44.932                                     22.085 33,41 
48) 159.026 229.096 7.461 83.061 36,26 
50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (34 + 49) 1.092.671 1.194.579 281.787 1.030.750                                              - 86,29 

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FUNDEB
(h)

FUNDEF

52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 3.412 
53- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 551.094 
54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 522.884 
55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 6.674 
56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 38.296 
FONTE:SIAF

Notas: 
(1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
 da Lei 4.320/64. 
(2) Cálculo efetuado confome Lei n° 8.620/2008 c/c a Lei n° 8.678/2008  (LDO/2009).

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercíci

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)

3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercíc

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 20092 -

- -

RECEITAS REALIZADAS

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

CANCELADO EM 2009
(g)

36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 
SALDO ATÉ O BIMESTRE

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

 LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR  NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS

%

VALOR

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

VALOR

89 

23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2008 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

24- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 1 ((18 – 23) / (16) x 100) %

(g) = ((e+f)/d)x100

%
(g) = ((e+f)/d)x100

DESPESAS EXECUTADAS

 LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR  NÃO 

PROCESSADOS

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)

37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((43) / (8) x 100) %

Alimentação e Nutrição 1.565 908 118 91 0,03 

Outras Subfunções 569.437 560.285 451.643 16.935 56,71 

TOTAL 943.377 957.384 100,00

FONTE: SIAF

² Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Notas: 

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

 . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

 Cálculo efetuado confome Lei n° 8.620/2008 c/c a Lei n° 8.678/2008  (LDO/2009).
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

 826.238 

ANEXO  XVI (ADCT, art. 77) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Semestre %

(a) (b) (b/a) x100

4.224.091 4.232.319 3.846.993 90,90 

Impostos 2.364.482 2.379.938 2.441.788 102,60 

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  33.010                           33.010 23.819 72,16

 Dívida Ativa dos Impostos 20.000 20.000 5.813 29,07 

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa dos Impostos  7.755                              7.755 6.224 80,26 

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 2.388.172 2.388.172 2.177.525 91,18 

(-) Transferências Constitucionais  589.328                         596.556 808.176 135,47 

91.990 100.353 61.565 61,35 

Da União para o Estado - - -

Dos Municípios para o Estado - - - -

Demais Estados para o Estado - - - -

Outras Receitas do SUS  91.990 100.353 61.565 61,35 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III) -  - - -

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS  525.155 643.445 973.253 151,26 

(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB  811.634                         811.634 765.418 94,31 

TOTAL 5.652.870 5.787.751 5.647.229 97,57 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA %

(c) (d) (e) ((d+e)/c

DESPESAS CORRENTES 666.720 700.206 614.239 21.380 90,78 

Pessoal e Encargos Sociais 266.482 365.992 353.089 481 96,61 

Juros e Encargos da Dívida 53.492 25.930 23.506 - 90,65 

Outras Despesas Correntes 346.746 308.284 237.644 20.899 83,87 

DESPESAS DE CAPITAL 276.657 257.178 142.726 47.894 74,12 

Investimentos 125.159 186.178 79.646 47.894 68,50 

Inversões Financeiras - - - - -

Amortização da Dívida 151.498 71.000 63.080 - 88,84 
TOTAL (IV) 943.377 957.384 86,30%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO LIQUIDADA %

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

(e) (f)

DESPESAS COM SAÚDE (V) = (IV) 943.377 957.384 756.964 69.274 109,15 

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - - - - -

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS Á SAÚDE 239.238 266.165 153.241 22.789 23,25 

Recursos de Transferências do  Sistema Único de Saúde - SUS 147.693 166.551 114.723 10.036 16,48 

Recursos de Operações de Crédito 28.638 28.638 9.499 1.060 1,39 

Outros Recursos 62.907 70.976 29.019 11.693 5,38 
(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹ - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 704.139 691.219 85,90 

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) 21.325 

E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <12%>² [(VI - VII f) / I]

 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA LIQUIDADAS

Até o Semestre

(i) (j)

Atenção Básica 9.203 7.087 865 86 0,12 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 285.077 311.545 248.776 37.848 34,69 

Suporte Profilático e Terapêutico 66.700 64.562 52.053 12.422 7,80 

Vigilância Sanitária - - - - -

Vigilância Epidemiológica 11.395 12.997 3.508 1.893 0,65 

DESPESAS COM SAÚDE

16,90

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR  NÃO 
PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS

(f)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR  VINCULADOS À SAÚDE

INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

JANEIRO A DEZEMBRO/2009 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II)

 826.238 

 650.208 

((e+f)/despesas com 
saúde)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS COM SAÚDE

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR  NÃO 
PROCESSADOS

RECEITAS REALIZADAS

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDAS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS

RECEITAS

Inscritos em Exercícios Anteriores

DE RECURSO PRÓPRIOS VINCULADOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

(Por Subfunção)

((i+j)/total(i+j))

%

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Cancelados em

2009

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)

 LIQUIDADAS                     Até o 
Bimestre

RREO – ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I) R$ Milhares
PREVISÃO SALDO A

RECEITAS ATUALIZADA REALIZAR
(a) (c) = (a–b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 319.363 113.892

DOTAÇÃO SALDO A
ATUALIZADA EXECUTAR

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d-(e+f))
DESPESAS DE CAPITAL 1.369.809 597.150 107.551 665.108
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 647 400 - 247
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instit. Financeiras - - - -
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 1.369.162 596.750 107.551 664.861

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (I – II) (1.049.799) (550.969)
FONTE:
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>

da Lei 4.320/64.

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II

processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não

Até o Bimestre

(498.830)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS

205.471

Até o Bimestre

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de

Exercícios dezembro de Cancelados Pagos A Pagar Exercícios dezembro de Cancelados Pagos A Pagar

Anteriores 2008 Anteriores 2008

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - 59.070 10.100 48.970 - - 33.470 8.424 25.046 -

EXECUTIVO - 35.524 8.545 26.979 - - 33.405 8.403 25.002 -

Administração Direta - 14.958 2.181 12.777 - - 31.556 7.535 24.021 -

Administração Indireta - 20.566 6.364 14.202 - - 1.849 868 981 -

LEGISLATIVO - 1.233 - 1.233 - - - - - -

Assembléia Legislativa - 1.217 - 1.217 - - - - - -

Tribunal de Contas - 16 - 16 - - - - - -

JUDICIÁRIO - 17.861 1.542 16.319 - - 65 21 44 -

Tribunal de Justiça - 16.671 1.185 15.486 - - 63 19 44 -

Fundo Especial do Poder Judiciário - 1.190 357 833 - - 2 2 - -

MINISTÉRIO PÚBLICO - 4.452 13 4.439 - - - - - -

Ministério Público - 4.452 13 4.439 - - - - - -

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - 18.034 1.229 16.805 - - 206 1 205 -

TOTAL (III) = (I + II) - 77.104 11.329 65.775 - - 33.676 8.425 25.251 -

FONTE: SIAF

JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DOTAÇÃO LIQUIDADAS 

ATUALIZADA Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (IX) 4.802.694 1.254.793 4.293.025 50.894 4.355.727 22.109
 Pessoal e Encargos Sociais  2.802.622 723.427 2.698.782 629 2.233.620 205

Juros e Encargos da Dívida (X)  101.009 17.105 100.737 - 104.413 -
Outras Despesas Correntes  1.899.063 514.261 1.493.506 50.265 2.017.694 21.904 

Transferências Constitucionais e Legais  - - - 533.040 -
Demais Despesas Correntes 1.899.063 514.261 1.493.506 50.265 1.484.654 21.904 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XI) = (IX - X) 4.701.685 1.237.688 4.192.288 50.894 4.251.314 22.109 

DESPESAS DE CAPITAL (XII) 1.369.809 227.148 597.150 107.551 613.808 11.361 
Investimentos 1.129.219 187.778 363.086 107.283 376.063 11.361 
Inversões Financeiras 29.213 4.066 25.359 268 43.965 -

Concessão de Empréstimos (XIII) 7.001 (112) 4.589 111 9.521 -
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIV) - - - - - -
Demais Inversões Financeiras 22.212 4.178 20.770 157 34.444 -

Amortização da Dívida (XV) 211.377 35.304 208.705 - 193.780 -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.151.431 191.956 383.856 107.440 410.507 11.361 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 100 - - - - -

RESERVA DO RPPS (XVIII) - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (XIX) 364.778 93.436 360.210 440 306.515 206

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XX) = (XI + XVI + XVII+ XVIII + XIX) 6.217.994 1.523.080 

RESULTADO PRIMÁRIO (XXI) = (VIII- XX) (342.119) (251.996) 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – –

 265.309 

FONTE:Anexos 2, 10 e LDO

Notas: 

(1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II

 da Lei 4.320/64. 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS PRIMÁRIAS

 5.095.128 

 LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

281.163 

5.002.012 

444.379

 VALOR CORRENTE 

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

93.357277.326

 DESPESAS EXECUTADAS 

EM 2009 EM 2008
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PORTARIA Nº  044 /10                                        João  Pessoa,  28    de   janeiro    de  2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação  da 10ª
Gerência Regional de Saúde - Sousa, os servidores: MARIA LUCIA ARAUJO MOREIRA, matri-
cula nº 90.655-7, (Presidente), ANA VITORIA FARIAS DE ABRANTES, matricula nº 164.190-
5, (Membro), e MAURICELIA MOREIRA D ABRANTES, matricula nº  903.420-0, (Mem-
bro) . Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

PORTARIA Nº   758  /2009                                        João Pessoa,    27 de  outubro de  2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas  e,

Considerando as Portarias Interministeriais MS/MEC nº 15, de 24  de abril de
2007, MS/MEC nº  33, 23 de janeiro de 2008 e MS/MEC nº 254 de 24 de julho de 2009, que
instituem o Projeto Olhar Brasil ;

RESOLVE:
I – Constituir a Comissão da Câmara Técnica (CT), composta pelos técnicos

relacionados abaixo, com o objetivo de coordenar, acompanhar, avaliar e oferecer apoio técnico
ao Estado a aos municípios e serviços participantes do Projeto, buscando suprir dúvidas e proble-
mas que possam surgir durante sua execução.

Gerência da Atenção Básica: Coordenação do Projeto Olhar Brasil/ SES
- Niedja Rodrigues Siqueira – Matricula nº  83.960-4
- Cacilda Maria Silva – Matricula nº  84.210-9
- Mônica de Paiva  Fialho Carneiro Braga – Matricula nº 79.247-1
Gerência Executiva de Atenção Básica em Saúde
-    Rosete Bezerra Cavalcante Arcoverde – Matricula nº 164.789-0
Gerência de Atenção à  Saúde : Setor de Processamento /SES
- Adonilson Araújo Costa – Matricula nº 148.021-9
- Marcos Aurélio Ribeiro Montenegro – Matricula nº  903.389-1
Setor de Planejamento: Orçamento/SES
 - Walter de Araújo – Matricula nº 47.200-3
 -  Germana Machado Lima  - Matricula nº 158.272-1
Representantes  da Secretaria de Estado da Educação e Cultura
 - Aparecida de  Fátima Uchoa Rangel – Ensino Fundamental
 - Lucia  Karla  R. da Cunha – Programa Brasil Alfabetizado
Assessoria Jurídica da SES/PB
- André Vidal Vasconcelos Silva – OAB/PB – 10457
- Francisco Cláudio de Lima Junior – OAB/PB - 5412
II-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado em D.O.E de 28.10.09
Republicar por incorreção

4�>��

DEZEMBRO/2009

Valor em R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO MÊS ACUMULADO
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES (I) 844.907.750,21       6.240.740.462,62    
1100.00.00 Receita Tributária 241.498.428,26       2.564.300.933,35    
1112.04.00    IRRF 32.189.871,58         187.128.162,09       
1112.05.00    IPVA 2.410.600,43           105.258.847,21       
1112.07.00    ITCD 535.811,80              4.873.475,86           
1113.00.00    ICMS 196.223.315,75       2.144.527.461,76    

   Outras Receitas Tributárias 10.138.828,70         122.512.986,43       
1200.00.00 Receita de Contribuições 54.159.423,74         224.259.279,85       
1300.00.00 Receita Patrimonial 7.680.397,75           63.391.938,12         
1400.00.00 Receita Agropecuária -                           -                           
1500.00.00 Receita Industrial 145.203,97              1.466.473,17           
1600.00.00 Receita de Serviços 9.125.039,72           133.511.792,50       
1700.00.00 Transferências Correntes 306.978.309,71       2.952.374.265,47    
1721.01.01    Cota-Parte do FPE 225.005.828,50       2.167.361.043,07    
1721.01.12    Transferências da LC 61/1989 698.076,58              5.958.982,38           
1721.36.00    Transferências da LC 87/1996 350.390,63              4.204.687,56           
1724.01.00    Transferências de Recursos do FUNDEB 51.701.487,52         517.617.842,26       
1724.02.00    Transf. de Rec. Complem. União - FUNDEB 3.946.128,85           33.475.128,04         

   Outras  Transferências Correntes 25.276.397,63         223.756.582,16       
1900.00.00 Outras  Receitas Correntes 225.320.947,06       301.435.780,16       

DEDUÇÕES (II) 187.484.991,37       1.602.900.575,42    
Transferências  Constitucionais e Legais 50.480.654,33         585.156.613,74       
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 54.031.347,33         223.851.903,32       

1210.29.12 Contrib. p/ Custeio Pensões Militares 128.076,41              407.376,53              
1922.10.00 Compensação Financ. entre Regimes Previd. 8.258.463,08           28.065.259,20         

91000.00.00 Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 74.586.450,22         765.419.422,63       
( = ) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 657.422.758,84       4.637.839.887,20    

1760.00.00 ( - ) TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 17.295.666,26         85.220.082,04         
( = ) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - DUODÉCIMO 640.127.092,58       4.552.619.805,16    

Fonte:  Anexo 10 Fiscal  e Seguridade
Nota: Os valores informados estão deduzidos  das respectivas restituições.
PUBLICADO NO D.O.E EM 15.01.2010

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

               RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - DUODÉCIMO

RREO – ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) R$ Milhares
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c) = (a-b)
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 19.616 19.576

Alienação de Bens Móveis 18.897 18.872
Alienação de Bens Imóveis 719 704

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO A EXECUTAR

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d-(e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 19.616 339 - 19.277
Despesas de Capital 19.616 339 - 19.277

Investimentos 19.616 339 - 19.277
Inversões Financeiras -
Amortização da Dívida -

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência - - -
Regime Geral da Previdência Social -
Regime Próprio dos Servidores Públicos -

2008 SALDO ATUAL
(h) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 299 -
FONTE:

25
15

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

(299)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

40

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

2009
(i) = (Ib – (IIe + IIf))

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) R$ Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
 Previsão Inicial 5.652.870 
Previsão Atualizada 6.260.055 
Receitas Realizadas 1.291.254 5.647.229 
Déficit Orçamentário -
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 277.326 

DESPESAS
 Dotação Inicial  5.652.870 

 Créditos Adicionais  884.511 

 Dotação Atualizada  6.537.381 

 Despesas Empenhadas 1.532.948 5.409.270 

 Despesas Executada 1.575.377 5.409.270 

 Liquidadas  5.250.385 

 Inscritas em Restos a Pagar Não Processados  158.885 

 Superávit Orçamentário - 237.959 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas 1.532.948 5.409.270 
Despesas Executada 5.409.270 

Liquidadas 1.575.377 5.250.385 
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 158.885 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 4.451.759

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
 Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
 Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
 Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
 Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 193.460 641.610 

Despesas Previdenciárias Executadas(V) 386.814 917.927 
Liquidadas 386.814 917.927 
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados - -

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) (193.354) (276.317) 

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 50.369 (906.244) (1.799,21) 
Resultado Primário 265.309 281.163 105,98 

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 77.104 11.329 65.775 -
Poder Executivo 53.558 9.774 43.784 -
Poder Legislativo 1.233 - 1.233 -
Poder Judiciário 17.861 1.542 16.319 -
Ministério Público 4.452 13 4.439 -

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 33.676 8.425 25.251 -
Poder Executivo 33.611 8.404 25.207 -
Poder Legislativo - - - -
Poder Judiciário 65 21 44 -
Ministério Público - - - -

TOTAL 110.780 19.754 91.026 -
Valor Apurado

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a
Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.195.503 25,00% 29,37 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 375.686 60,00% 67,36 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental
Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito 113.892
Despesa de Capital Líquida 664.861

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social
 Receitas Previdenciárias (I)
 Despesas Previdenciárias (II)
 Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
 Receitas Previdenciárias (IV) 605.886 652.764 693.129 678.369 

Despesas Previdenciárias (V) 1.051.476 1.458.420 1.757.170 1.873.006 
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) (445.590) (805.656) (1.064.041) (1.194.637) 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos  40 19.576
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 339 0

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde                        672.997 12%                               16,90 
 Liquidadas 603.723 

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 69.274 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 
FONTE:SIAF
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

% em Relação à Meta

No Bimestre Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

% Aplicado Até o Bimestre

No Bimestre

% Aplicado Até o Bimestre

205.471
704.301

 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

(b/a)

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2009/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

No Bimestre Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Saldo a Realizar

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limite Constitucional Anual

Limites Constitucionais Anuais

2024 683.090 1.691.851 (1.008.761) (12.851.361) 

2025 686.553 1.713.190 (1.026.637) (13.877.998) 

2026 690.200 1.738.071 (1.047.871) (14.925.869) 

2027 693.129 1.757.170 (1.064.041) (15.989.910) 

2028 695.786 1.767.700 (1.071.914) (17.061.824) 

2029 697.880 1.783.119 (1.085.239) (18.147.063) 

2030 698.902 1.807.234 (1.108.332) (19.255.395) 

2031 700.325 1.819.333 (1.119.008) (20.374.403) 

2032 701.136 1.829.940 (1.128.804) (21.503.207) 

2033 700.507 1.841.486 (1.140.979) (22.644.186) 

2034 700.185 1.840.759 (1.140.574) (23.784.760) 

2035 699.925 1.835.078 (1.135.153) (24.919.913) 

2036 697.611 1.853.335 (1.155.724) (26.075.637) 

2037 695.694 1.847.206 (1.151.512) (27.227.149) 

2038 692.742 1.850.533 (1.157.791) (28.384.940) 

2039 689.993 1.853.695 (1.163.702) (29.548.642) 

2040 685.730 1.871.605 (1.185.875) (30.734.517) 

2041 682.509 1.870.427 (1.187.918) (31.922.435) 

2042 678.369 1.873.006 (1.194.637) (33.117.072) 

2043 674.743 1.868.416 (1.193.673) (34.310.745) 

2044 670.658 1.865.338 (1.194.680) (35.505.425) 

2045 666.567 1.858.776 (1.192.209) (36.697.634) 

2046 662.501 1.849.773 (1.187.272) (37.884.906) 

2047 658.536 1.835.340 (1.176.804) (39.061.710) 

2048 654.242 1.829.779 (1.175.537) (40.237.247) 

2049 650.428 1.815.003 (1.164.575) (41.401.822) 

2050 646.728 1.799.628 (1.152.900) (42.554.722) 

2051 642.418 1.795.008 (1.152.590) (43.707.312) 

2052 638.806 1.782.643 (1.143.837) (44.851.149) 

2053 635.324 1.766.446 (1.131.122) (45.982.271) 

2054 631.597 1.759.557 (1.127.960) (47.110.231) 

2055 628.295 1.747.519 (1.119.224) (48.229.455) 

2056 625.167 1.737.126 (1.111.959) (49.341.414) 

2057 620.775 1.746.417 (1.125.642) (50.467.056) 

2058 617.949 1.735.999 (1.118.050) (51.585.106) 

2059 615.105 1.728.477 (1.113.372) (52.698.478) 

2060 611.860 1.732.207 (1.120.347) (53.818.825) 

2061 609.366 1.727.115 (1.117.749) (54.936.574) 

2062 606.617 1.727.017 (1.120.400) (56.056.974) 

2063 603.247 1.741.980 (1.138.733) (57.195.707) 

2064 601.234 1.740.399 (1.139.165) (58.334.872) 

2065 598.775 1.746.038 (1.147.263) (59.482.135) 

2066 596.383 1.756.142 (1.159.759) (60.641.894) 

2067 594.415 1.760.944 (1.166.529) (61.808.423) 

2068 592.358 1.769.824 (1.177.466) (62.985.889) 

2069 590.332 1.783.120 (1.192.788) (64.178.677) 

2070 589.193 1.783.826 (1.194.633) (65.373.310) 

2071 586.833 1.800.405 (1.213.572) (66.586.882) 

2072 585.001 1.816.261 (1.231.260) (67.818.142) 

2073 583.970 1.819.736 (1.235.766) (69.053.908) 

2074 583.077 1.822.830 (1.239.753) (70.293.661) 

2075 582.211 1.826.930 (1.244.719) (71.538.380) 

2076 581.878 1.826.664 (1.244.786) (72.783.166) 

2077 581.391 1.828.921 (1.247.530) (74.030.696) 

2078 580.885 1.832.961 (1.252.076) (75.282.772) 

2079 580.539 1.829.534 (1.248.995) (76.531.767) 

2080 580.674 1.827.334 (1.246.660) (77.778.427) 

2081 580.000 1.834.664 (1.254.664) (79.033.091) 

2082 580.024 1.832.865 (1.252.841) (80.285.932) 

FONTES:

Taxa de Juros Real - 5,00

Taxa Real de Crescimento do Salário por Mérito - 1,00

Fator de Determinação do valor ao longo do tempo Dos Salários - 100,00

Fator de Determinação do valor ao longo do tempo Dos Benefícios - 100,00

Notas:
1 Projeção atuarial elaborada em 31/12/2008 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MPS.

2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
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ATO N° 10/2010

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art.
9°, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz PUBLICAR
os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo discriminados:

PARECER N° SOLICITANTE EMENTA DISPOSITIVO 
PGE/29/2010 SECRETARIA DO 

ESTADO DO 
PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 

Administrativo. BNDES. Colaboração 
Financeira Não Reembolsável. - 
Inexistência de encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio 
estadual. Dispensa de Autorização 
Legislativa. 

CONSULTA 

 Procuradoria Geral do Estado, em 28 de janeiro de 2010.

ATO N° 09/2010

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art.
9°, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz PUBLICAR
os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo discriminados:
PARECER N° SOLICITANTE EMENTA D IS PO SITIV O  
PGE/27/2010 SECRETARIA DE 

ESTADO DAS 
FINANÇAS 

Constitucional/tributário. Imposto de 
Renda. Retenção na Fonte. Possibilidade de 
apropriação dos valores descontados pelas 
autarquias e fundamentações estaduais. 
Ilegitimidade. 

C O N SU LT A 

PGE/28/2010 CONTROLADORIA 
GERAL DO ESTADO 

Decreto. Contratação temporária de pessoal 
por excepcional interesse público. 
Proibição. Existência de Lei permissiva de 
tal modalidade de admissão. Ilegalidade do 
ato normativo inferior 

C O N SU LT A 
 

 Procuradoria Geral do Estado, em 28 de janeiro de 2010.
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta 1519ª  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais,  em  03  de  FEVEREIRO   de  2010.

I – Leitura discussão e aprovação da ata da sessão anterior.
II – EXPEDIENTE:
III – JULGAMENTOS:

1. Processo nº  1063382007-5
Recurso VOL/HIE/CRF-nº 152/2009
1ª Recorrente: Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
2ª Recorrente: MARIA IRINALDA LEITE
1ªRecorrida: MARIA IRINALDA LEITE
2ª Recorrida: Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Representante: Ilma Cordeiro Silva
Preparadora: Coletoria  Estadual  de Itaporanga
Autuante: Gilberto  de Almeida Holanda
Relatora: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

2. Processo nº 0322682004-0
Recurso  VOL/CRF- nº  127/2009
Embargante: CIMOV COMÉRCIO E IND. DE MÓVEIS LTDA.
Representante: Orlando Bonifácio de Assis
Embargado: Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Coletoria de Rendas de Cabedelo
Autuante: Fernando Soares Pereira da Silva
Relatora: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

3. Processo nº 0257772005-0
Recurso HIE/CRF- nº 349/2008
Recorrente:  Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Recorrida:  JUAREZ FRANCO DA SILVA
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes: Sizenando Costa Caldas e Joaquim Tavares de Oliveira Neto
Relator:  Cons. José Gomes de Lima Neto

4. Processo nº 0900742008-9
Recurso  VOL/CRF- nº 105/2009
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS
Recorrida:. Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Representantes:Pablo Dayan Targino Braga e Paulo César Bezerra  de Lima
Preparadora:  Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes: Robson Bezerra Duarte e João Batista  de Araújo
Relatora: Consª. Gianni Cunha da Silveira  Cavalcante

5. Processo nº 0882612008-0
Recurso VOL/CRF- nº 104/2009
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELEGRÁFOS
Recorrida:  Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Representantes:  Pablo Dayan Targino Braga e Paulo César Bezerra  de Lima
Preparadora:  Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes:  Robson Bezerra Duarte e João Batista de Araújo
Relatora: Consª.  Glvia Dantas Macedo

6. Processo nº 0862412008-9
Recurso VOL/CRF – nº 106/2009
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELEGRÁFOS
Recorrida:  Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Representantes:  Pablo Dayan Targino Braga e Paulo César Bezerra  de Lima
Preparadora:  Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes:  Robson Bezerra Duarte e João Batista de Araújo
Relatora: Consª.  Glvia Dantas Macedo

7. Processo nº 0808952008-1
Recurso VOL/CRF – nº 119/2009
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELEGRÁFOS
Recorrida:  Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Representantes:  Pablo Dayan Targino Braga e Paulo César Bezerra  de Lima
Preparadora:  Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes:  Robson Bezerra Duarte e João Batista de Araújo
Relator:  Cons. Severino Cavalcanti da Silva

8. Processo nº 0808972008-0
Recurso VOL/CRF – nº 118/2009
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELEGRÁFOS
Recorrida:  Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Representantes:  Pablo Dayan Targino Braga e Paulo César Bezerra  de Lima
Preparadora:  Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes:  Robson Bezerra Duarte e João Batista de Araújo
Relator:  Cons. Severino Cavalcanti da Silva

9. Processo nº 0421472008-3
Recurso HIE/CRF – nº 161/2009
Recorrente: Gerência  Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Recorrida:  COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV
Representante:  Marilia Almeida Vieira
Preparadora:  Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes:  Carlos Alberto Gomes Junior e Tarcísio M. M. de Almeida
Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto

Conselho de Recursos Fiscais, em  27 de Fevereiro de 2010.
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